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TVR 
N." 453, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1097, de 16 de 
novembro de 201 0, que autoriza a Associação Comunitária Vale do Ipojuca a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão comunitária no município de 
Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindo este, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocirn de São Felix - PE; 

5 - Portaria nQ 945, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nQ 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nQ 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT ; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n q  -059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1 .O6 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  .079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n q  .081, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Flurninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nQ 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio a Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedi-a1 - ACOPO, 110 ~liu~iicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nQ 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nV.099 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e So cio ambienta1 de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i\ 1 de 2013. 
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Brasília, 12 de jvho de 201 1. 1/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Vale do Ipojuca, no Município de 
Pesqueira, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.03 1391104, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinaclo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



A No 1 0  97 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O mNISTRO DE ESTAI)O DAS C 0  ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.031.391/04  
e do PARECEWAGUICONJUR-MCMGT/rVg 0523 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Vale do Ipojuca, com sede na 
Rua José Luiz M. Neto, no 16 - COHAB 2, no município de Pesqueira, Estado do Pernambuco, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 22' 18"s e longitude em 36" 42' 55"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de s;b2ublicação. 

JOSE ARTUIB 
Ministro de Estad 



PORTARIA 

I Processo Adminis.%rativo no "300.031391/04 I 

Art. 1" - - 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Vale do ipojuca 

Sede: Rua José Luiz M. Neto, 16, CONAB 2 i 
I Munieíaio : Pesaueira -7 

- 

Estado: PE 
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FS)PWPU!&T~Q de Demonstra-ãa de Interesse em executar o Sew'iepo de Radiodifusão 
Comunitária 

(Frente do Formulário) 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunic~ções, A 19 '3 a c' 1 Q C" 6 
/ 

-P~-~-Y?-I~SL~-LLGL~---W-~Q~~~~S~~ 
(nome da associação ou fundação) inscrita no CNPJIMF sob o 

~O-O-_~~J>-Z~$~~Q~-I-:~L--- , no Estado d e ( o ) - % ! L g - ~ ~ l h 3 2 ~ - ! .  

,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em ,* --.. 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio ,fh- 

3 c 

< 1 

Q igual a 1 km, com centro localizado na %a! 3 &, \< M . 2, d 3 R. \ 
I Pes~~~ tn rz  - Pc. 

, (endereço completo) de coordenadas geográficas i 3 0  

( 8 )O (32)' (30)" S de latitude e (:&)O (43)- (08)" W de longitude, onde pretende instalar o -9 

sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 

12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

~ E S  ~ J G ' I  ~~-2219hr/d a\ 
(local e data) 

1 

~ ~ n ~ r i c i c t ù  n i J ~ s  90s s @ ~ ~ o s  riirr~ 
assinaturalnome do representante legal da entidade 

CPF: 4 $-? . gL17 .  a 4  - 9 

Obs.: a atualização do endereço para correspondência é de responsabilidade do requerente. 
I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETlhRTA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETW~NICA L' 

C>*>? DEPAR.TAMEIVTO DE OWORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - '70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Brasilia, a de agosto de 2004. 

Ao Senhor 
Natalício Alves dos Santos Filho 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA VALE DO JPOJUCA 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69 - Cantenário 
52200-000 Pesqueiro/RS 

r \ 
Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifiisão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA VALE; DO 
JPOJUGA, na localidade de Pesqueiro, Estado de Pernambuco, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.031391/04. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorizaçh e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
' relativas à legislação aplicável ao serviço) modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, A 

%RLOS ALBERTO PBEIRIE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
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Aviso L \ 
DístãBcía 1 5  (.,P *=: SG 1: \ 1 

(krn) UF Localidaale Pmcesso de Insc, Latitude Longitude Stafus GA ? Entídade r? ' '-I > C h ) \  

0,00 PE Pesqueira 53000031391 04 O 08~2230 36~4308 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO JPOJUCA e> - i i - 4  2; FT '-1 - ,-. , ,*-, * 

5 0882159 36W4159 ARQ Sim SOCIEDADE DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA ORORUBA 2.32 PE Pesqueira 531 03000231 99 (-<I-" , , h 2  qi - ' 

531 030001 4799 g 2.32 PE Pesqueira c k, 2 "I i c 
4,05 PE Pesqueira 5310300024399 O 0832117 36W4118 RAQ Não LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE PESQUEIRA 

3 C- \ 
'2 c; UJ 

453 PE Pesqueira 531 0300055399 5 0882105 36W4107 DEC Sim MOVIMENTO TEATRAL "ZIRIGUIDUM ART CIRCUS 
L', 

7,38 PE Sanharo 5310300063198 4 08S2000 36W4000 DEC Sim BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BÁSICA INTEGRADA 

1í,56 PE Alagoinha 5300002442504 O 08~2750 36~4624 CDI não CRUZADA FREI JERONIMO DE AÇÃO SOCIAL 

11,94 PE Alagoinha 531 0300047801 14 0882759 36W4633 PRE Não ASSOCIAÇÃO UNIDOS VAMOS VENCER DO S~TIO JURUBEBA E ADJACÊNCIAS 

12,36 PE Alagoinha 5310300013401 15 088281 1 36W4640 ARQ Não MOVIMENTO COMUNITARIO DE ALAGOINHA 

21,04 PE Poção 5310300065098 4 08S1112 36W4211 INS Não SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA VALE DO A Ç A ~  

21.10 PE Poção 5310300062698 4 08S1109 36W4226 EX2 Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIo POÇÃO- FM 

24,09 PE Pedra 5310300063698 4 0883015 36W5340 AUT Sim ASSOCIAÇÁO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC 

28,05 PE Venturosa 5310300067198 4 0883432 36W5224 DEC Sim RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

32,88 PE Belo Jardim 5310300059998 4 0881957 36W2524 DEC Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL BELO JARDIM 

33.10 PE Belo Jardim 5300003488404 O 08~1949 36~2518 RAQ não ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE RÁDIO V. DA GAMELEIRA - 
34,21 PE Belo Jardim 5310300015299 O 0882027 36W2436 RAQ Não ASSOC. DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BELO JARDIM 

34,92 PE São Bento do 5310300065398 4 0883140 36W2630 RFC Sim SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO BENTO DO UNA 
Una 

35,í3 PE São Bento do 5300002916303 O 08~3108 36~2605 CDI não ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA 
Una 

35,95 PB São Joáo do 5310300047200 17 0880443 36W5056 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE sÃO JOÃO DO TIGR 
Tigre I 

35,96 PB São João do 5310300043501 17 0830442 36W5055 RFC Não ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÁO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Tigre 

37,16 PE Arcoverde 531 0300004601 11 0882507 37W0313 ARQ Não ORGANIZAÇÃO NÃO ESTATAL VIDAS SECAS 

37,19 PE Arcoverde 531 030001 61 99 O 0882508 37W0314 RAQ Não ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO TAMBORIL 

37,61 PE Arcoverde 5310300015600 11 0882507 37W0328 AUT Não ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO ALIANÇA 

40,26 PB São Sebastião 5300002906103 O 08~0910 37~0027 CDI não ASSOCIAÇÃO DE TECELAGEM DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO 
do Umbuzeiro 

40,41 PB São Sebastião 5373000038799 O 0880907 37W0031 CDI Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO SEBASTIÁO D 
do Umbuzeiro 

41,28 PE Capoeiras 5310300080398 4 0884405 36W3736 DEC Sim ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS - ALCC 



entidade skm fins 
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no DiMo Wal da União de 26 siabsequtsnte. 
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Z". .. .. i-.. . : , ; i  i,., ;:>ii/-!r-lfi .;;.4 - 1 . . < -  ,. . 
Nome do represenm.te da entidade: (' r,$Q. C-oz %9 () V C* Cq JC] rc,i$\ 

CPF: c]33.* 4 o 1 ,, 65$ - I.(: 

stério da Fazenda - CNPJIMP; 



sede da entidade 

na Area da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confomie o 

integrante de seu quadro diretivo ou de asso~iados, pessoas que, nessas condipbes, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos servi~os mencionados 

emissora se houver 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 'para ,a execução .do Serviço, contendo a 
denominapão da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçagento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



--, ---- .- 
1 4 - hfanifèstaqão de apoio dos associados da entidade requsrente cortipr-ovada 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de aiitorizaqão para execu@o do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita mste formulário está sendo apresentada em origmd ou cópia 

' autenticada c em conformidade com o *item 7.2 da Norma Cwnplmmtar no 112004, bem como as afiia@es feitas 
são verdadeiras e de minha ínteira rewonsabilidade. 

, 
,d/ <L L 

yassinatura do representante legala& entidade) 

Indicar abaixo os endereços para conespondência e do sistema inadiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Pretende instalar O sistema irradiante de sua estaoão na 
Q o n a u l n  acír, 3 3 , ~ / ,  \<.r\? a!&-  FCS@NG 1v-n- 96 (endereço 'completo), de 

coordenadas geográficas: a iu ' 30 "9 de latitude e 36 4 Y ' 0 8 "W de longitude. 

~ m a ; A o :  Se o encaminhamento foi via postal, todos os-documentos acima relacionados devertio ser apresentados 
juntamente coin este requerimento. 



Comprovante de Inscrição e de situa& badastrai rayiita I UG I 

Comprovante de Inseri-" o de Situa-30 Cadastra1 dac> C:, 
- - - . : - - ,  ,','*. 

, 't iEI, eíd L 

Contribuinte, '-3 
LU r31 
c3 ? i  

@&, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergitncia, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASmRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0440612007 às 16:55:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de pivacidade e uso, clique aqui. 
Afualize sua paina 
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nssoci~çAo COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA ' " 

C A P ~ ~ L O  D 

DA DENBMINA~ÃO,  DA SEDE, DOS QBJEUVQS E FINALIDADES 

ARTIGO 1" - Sob a denominação de ASSOCIACÃO COMUNITARIA VALE DO IPOJUCA, fica 

constituída uma associação civil, -S-EM. FINS LUCRATIVOS-,, que se regerá pelo 

presente Estatuto. 
- 

ARTIGO 2 O  - A sede da ASSQCIACÃO será situada a Rua Glicerio Almeida Maciel, 69 - 
Centenário 

PESQUEIIPA - PE .-. C": 55.280-000. 

AR"TGO 3" - A AASSOCIACAO terá como prioridade, os seguintes objetivos: 

a) Promover o espírito comunitário e cooperativista, entre as pessoas, as 

associações, as entidades e comunidades locais, objetivando o avanço dos 

projetos comunitários; 

b) Estimular o surgimento de grupos dè voluntários dedicados a educação 

popular, mediante serviços de formação nas escolas comunitárias, creches, 

educação em questão de higiene, saúde, nutrição, prevençáo e tratamento de 

doenças, cuidados com a água e esgoto e grupos de alfabetização; 

c) Desenvolver atividades de assessorias em educação cultural e formação de 

lideranças no movimento da cultura popular; 

v -. - F . : L 7 - T > ' ,  

d) Promover atividades para a capacitação e coldi'i' & rók9idhD f$p?#s 
p \ \ \ l  i$-y'fz~l(j  [-;js c(:)p,il!b (:!L 7 ,  - 

diversos para associados ou não; C; C? p,j F c 3 r,. C: I') VJ! ;:I c; 1,: 1 !:;i i.i A i.. 

e) Fundar uma Rádio Comunitária; 
_̂__Flld- ^ - 

f) Contribuir para a preservação e revitalização das manifestações culturais 

existentes e resgatar a memória cultural; 

g) Promoção de eventos de cunho educacional, cultural, artístico e social, bem 
, . .  

como outras atividades que se tornarem necessárias. 

P A ~ G R A F O  ÚNICO - A.duraçao_da referida ASSOCIA(~;ÃO, será por tempo indeterrninado. 



CAP~TULO 91 

DOS MEMBROS ASSOCIADOS 

ARTIGO 4" - Serão considerados associados, todos aqueles que estiverem em dia com as suas 

obrigações sociais, mediante preenchimento de formulário próprio a ser 

providenciado posteriormente, seja ela pessoa física ou jurídica legalmente 

constituída e desde que após aprovaçao pela Diretoria ou Assembléia Geral, 

mantenha fiel obediência a este estatuto. 

ARTIGO 5" - Ficam instituídas duas categorias de associados, a saber: 

a) Associados Contribuintes - pessoas físicas ou jurídicas que contribuam 

mensalmente, com determinada quantia a ser fixada, oportunamente pela 

Diretoria ou pela Assembléia Geral; 

b) Associados Beneméritos - pessoas físicas, ou jurídicas que venham a prestar 

serviços a ASSOCIASAO, como voluntários, QU ajudar de outra forma, mesmo 
.* 

que não seja financeira. 

ARTIGO 6" - S%o deveres dos(as) associados(as): : i k? ' ! j ! t ,  0 ~ [ J I  1- i( ,o I I [ - ~ ~ $ J  
f ( l b ~ i i 1 l ~ i i ( . ~  U4Ç *o/v,,&lC/iç,"); q 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;  VI E/?k (;(J[fl 0 ~ j / q / ; ~ , , v ~ ~  
19 3 

E f l i t . i / ? /  - - --..--- - i-. --- 
b) Comparecer as assembléias, quando convocadas; A "  -------- -(- - --.- - _-_ - - - 

c) Votar por ocasião das eleições; 

d) Pagar em dia as mensalidades fixadas pela Diretoria ou Assembléia Geral. 

ARTIGO 7' - São direitos dos(as) associados(as): 

a) &tar e ser votado a qualquer cargo da dire&fl.riao~UUdo mngejho Fiscal; 

b) Gozar dos beneflcios oferecidos pela Entidade, na forma prevista neste 

Estatuto e nos que a ASSOC~AÇÃO vier a fornecê-los posteriormente; 

6) Rec~rrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo aos seus direitos. 

P A ~ G M F O  ÚNICO - Os associados de qualquer natu~e., não-respondem de nenhuma 

forma, pelas obrigac&e_si QU ~ n c ~ x c p c p s S L ~ l = q i ~ n ~ u ~ a ~ ~ ~ t ~ d o s  pela --- e.--- 

ASSBCIAÇÃO, ficando a referida Entidade responsável por seus 

atos. 



I 

0 3  
ARTIGO 8' - @ membros da Diretoria da GSOCIAÇÁ~ devgGo ser brasileir--na+§ ou 

-.I 

naturalizados há -mais de d o  g ~ o s ,  makres de 18 (dezoito)-anps e map&@-m C, 
,'&c - 

residgncia na área da comunidade atendida. _ .__-_._I_-_ _ _____I_ _-___-_ 

C i 

' ,,, , 
f~/ , í /~ l /< ,  r * LI!- 'i ,C&) f - ~ ~ "  

ARTIGO 90 - são órgãos que integram esta ASSOCIAÇÃO: ' l ~ l ~ i L > i ) , \ s ~ , / ,  :;/]i w " ~ ~ - ~ ~ - ,  -*\ i  . c(>! i h L i i ~ / ~ ~ C i  j i -  ,. 

a) Assembléia Geral; c t r i ,  ,A j O o&i(;!A,/iL; 
- -"----L*-:(-q 

b) Diretoria Executiva; /--" 1% f ~ ' J  
- ---- ---p -..- - -- 

c) Conselho Fiscal; - --- - - 
d) Conselho Comunitário. 

ARTIGO 10 - A Assembléia Geral é o órgão máximo deliberação da ASSOCIACAO composta 

por todos seus os associados no pleno gozo dos seus direitos sociais. 

ARTIGO l "a A Assembléia Geral reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, de seis em seis meses, janeiro e dezembro de cada ano, para 

tomar conhecimento dos relatórios e BALANÇOS das contas da Diretoria, 

discuti-los e votá-los, bem como apreciar quaisquer outros assuntos de 

interesse da ASSOCIAÇÃO. 

b) Exmordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, por 

proposta da Diretoria ou a requerimento de no mínimo 113 dos sócios, sempre k H' 
que os interesses da associação assim o exigirem, como no caso da reforma 

I 

dos estatutos, eleição de nova Diretoria OU somente de membros da mesma. 
t 

PAMGBAFO PRIMEIRO - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, somente 

poderão ser instaladas em primeira convocação, com o mínimo 

de meQde mais um dos sócios e ap6s trinh minutos, em 

segunda convocação, com qualquer número. 

PAMGMFO SEGUNDO - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, 

mediante EBITAL afixado na sede da Associação, por Circulares, 

meios de comunicação existentes na comunidade, falados e 



escritos, ou outros julgados necessários, com anteced6ncia 
I I 

mínima de i 5  (quinze) dias. l,ee C,,, , 
r' 

b%. 

*li:., R %  ,, 
1 ,J , % 

b , , 
ARTIGO "1 - A Assembléia Geral compete: .y 

429.%'s - - 

a)  Apreciar e decidir sobre as admissiíes e demissões de sócios; 

b) Deliberar em última instância nos casos polêmicos ou em ~utros casos levados 

3 sua apreciação; 

c) Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
t 

d) Reformar o Estatuto, quando necessário; 1, 
e) Aprovar o Regimento Interno, que regulamentará os vários setores da 

ASSOCIACÃO; 

.f) Aprovar ou não balancete financeiro e a contabilidade do exercício anterior; l 
i 

g )  Analisar e definir o planejamento das atividades para o exercício seguinte. 

ARTIGO 13 - A  Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos: 

a) PRESIDENTE; 

b) VICE-PRESIDENTE; 

C) I O SECRETÁRIO; 

d) 20 SECRETÁRIO; 

e) 1 TESOUREIRO; 

2' TESOUREIRO. 

ARTIGO il4 - Ao PRESIDENTE compete: 

a) Bepr_es,en_tara ASSQCIAÇWO ativa e passivamente, judicial e @mjudicialmer;te; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

c) Convocar e instalar as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 

âl) Assinar cheques e documentos contábeis, juntamente com o tesoureiro; 

e) Prestar contas, durante as Assembléias Gerais, juntamente coin a tesouraria, das 

atividades financeiras e contábeis do exercício anterior; 



f) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar 
* ,  
convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde.. que emitido parecer &,, 

antecipado de Conselho Fiscal; 

g) Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da ASÇOCIAÇAO. 

PAMGMECO ÚNICQ - Os balancetes financeiros e contábeis serão sempre feitos no mês de 

Fevereiro. i 

ARTIGO 15 - Ao VICE-PRESIDENTE compete: 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; t L 

- 

b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 
I 

ARTIGO 16 - Ao "1 SECRETARIO compete: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 

b) Publicar todas as atividades da ASSOCIA~AO; 

C) Assinar as correspondências da ASÇOCIAÇ~~;  
F ? ! ~ ~ ~ ,  , ... -.I(.,(-) ir~rj/Z/?h\< 

mlNi,< I 5 ~ 1 9  i.;>,- ~j~,,t,iNiCAçOiic 
d) Superintender os serviços de secretaria; c(j@,c:[:(jt- -, 

,5\rz L,uli4 C> ~ ) í < / ~ l ~ q p , ~ .  
i::?), - ,L$;> , 

-. í o r-: i s[ 2 e) Atuar como relações públicas da ASSOCIAÇAO. ", - ~" -..--",.-- 
__-_._ _ 1- / I /  --T- 

* d 

ARTIGO 17 - Ao %O SECRETARIO compete: 

3) Substituir o Ia Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

5) Desempenhar as funções que o l0 Secretário lhe conferir. 

ARVIGO i 8 - Ao 4 O  TESOUREIRO compete: 

a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade os valores e pertences da ASSOCIAGAO; 

b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à ASSOCIAÇ~O; I 

I 

6) Pagar todas as despesas, contas, obrigaç6es1 assinando com a Diretoria os cheques e 

ordem de pagamento; 

d) Manter em ordem, com clareza e atualização, o Livro-Caixa e toda a escrituração contábil; ' I  

I' 
e) Planejar bem com a Diretoria a aplicação dos recursos da ASSOCIAGAO; I 



f) Nunca dispensar Recibos e No4-s Fiscais como comprovantes de gastos feitos pela I 

ASSOCIAÇÃO; 

.&*rGaJ--J h' 
g) Responder por contratos assumidos pela ASSOCIAAÃO. d ". 3 

8 8f> & 5 

P A ~ G M F O  PRIMEIRO - Para a aplicação de recursos, a Diretoria deverá contar com a 
.* ! 

aprovação de dois terços dos associados uma vez consultado o 

Conselho Fiscal. 

PAMGFIAFO SEGUNDO - Todos os membros da Diretoria, assim como dos outros órgãos da 

, ASSOCIAÇÃO, são voluntários, não podendo ser remunerados, 

para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições, se 

enquadrando na Lei que regulamenb a preçbção de serviços 

civis volun~rio (LEI 9.608198 de 48/02/98), já aprovada pelo 

Congresso Nacional e sancionado pelo Presidente da República. 

ARTIGO "1 - Ao 2 O  TESOUREIRO compete: 

ai) Substituir o l 0  Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

. . . . .  
b) ~esempenhar as funções que o l0 Tesoureiro lhe conferir. 

; I: 

AFI"FIGO 20 - Toda a Diretoria da A S ~ O ~ l A ~ Ã ~ ~ g ~ - m a n d & q - d e  z_(três).an~, admitindo-se a 

reeleição. A Diretoria trabalhará em conjunto, independente do cargo de cada 

membro, lembrando sempre o espírito comunitário da entidaçf@2t,,,,(;o P I ' J ~ ~ L I C ~  FEDERAL- 
~i;i;.jisri~io IIAS CQI\IIINIC,~(IIC!EJ 
CObjí'EF?E íCC31\il G OlilCSIIVMI 

0:' #" 4 , ARTIGO 21 --- Perderá o mandato, o membro da Diretoria que incorrer em: ,.+ 
i'i-n" :1.i-9.i L 

f k , -  ' 
3) Malversação ou dilapidação do patrimonio social da entidade -- ---- - - - -  

h) Violação deste Estatuto; 

c) Abandono de cargo ou ausência não justificada por oito (08) dias consecutivos. 1 
PAMGMFO ÚIUICO - Em qualquer violação dos itens acima mencionados do presente artigo, 

Iraverá uma comissão formada pelos associados, para julgar a perda 

ou não do mandato, dando ampla oportunidade aos acusados a se 

defenderem. A decisão será homologada pela Diretoria ou Assembléia 
' 

Geral e terá de ser cumprida. 



ARTIGO 22 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (tres) titulares e três suplentes comx (:, 
( ' 

J *i 

. , . - ,  . . , . ,  mandatos de tr6s anos escolhidos entre os associados. 

ARTIGO A3 --Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar, mensalmente, se a documentação da BSSOCIAÇÃB esta correta; 

b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e o balanço anual; 

G) Opinar sobre as despesas ordinárias e extraordinárias. 

ARTIGO 24 - O CONSELHO COMUNITARIO será composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, desde que legalmente 
- 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da Associação, com 

vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

& 

$3 
AFB"TG0 25 - O patrímônio da ASSOCIAÇÃO será constituído pela contribuiçiio dos associados, 

por doações, subvenções e pelos bens adquiridos com o apoio cultural recebido 

para a manutenção da Associação. 

ARTIGO 2" A ASSOCIACÃO poderá ser extinta por decisão judicial em qualquer tempo e 

também desde que haja Assembléia Geral extraordinária para tal fim, presentes 

2/3 (dois terços) dos associados. Em caso de dis 
A---- - - 

bens s-erão transferidos a entidades congêneres,- 



CAHTULO VI 

DAS BISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

I 

ARTIGO 27-  Os casos omissos serao analisados pela Diretoria e encaminhados à Aâsembl4ia 
I 

Geral, para decisaio deliberativa. Este Estatuto poderá ser reformado (alterado) 

parcialmente, sempre que se fizer necessário e, desde que no mínimo 213 (dois 

terços) dos associados tomem parte da Assembléia que vier alterá-lo. 1 

ARTIGO 28 - A Diretoria não aceitará-emms_eu ccqgosl- membro-o_qu_ete&a-m JJWcjaLo-s 

Públicos Ele~vos,-bem c o ~ o  foro especial. 

ARTIGO 29 - Fica eleito o foro da comarca de PESQUEIW I PE para qualquer demanda 

judicial, pertinente a este Estatuto. 

ARTIGO 30 - O presente Estatuto entrará em vigor, a partir da data do Registro no cartório 

competente. E por estar de igual teor e forma conforme aprovado em 

Assembléia, o mesmo vai assinado por duaâ testemunhas infra-assinadas. 
.. ,... 
::, L-: 1 %;'$,;i L . "  ( - (> " i ' i . i i i~ f~9  i-'p:,->E"pc 
I,! i ",I : . ; 

, , t  ' a L ,  !::i:/(; r,)j,s (;<.- - -- . \. 41.. 
, . % ,. . ~ . j i ' ~ d j / ! ' ~ i / [ ~ , ~ , ( , ' ( ~ ~ ~  . . . , ( ~ t - j l i f  EJ<F: c;t:j/id o ~ T ~  I . L  

, L; i ~*, /, 
PESQUEIRA - pE, 05 DE JANEIRO DE 2000;rri. .:?,!,? 1 ~ , d _ . -  i. [ i) 

I .  
-*-----<-̂ I~.. 

CPF: 477.947.124-91 
8 

' IDENT.: 393900 - SSPIAL 

CARLOS EDUARDO CAMPOS CAVALCANTE 

CPF: 033.401.654-1 6 
. . 

IuENT.: 5957270 - SSPIPE 
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Aos cinco dias do mês de janeiro de 2004, realizou-se a primeira reunião para 

implantação da Associação Comunitária Vale do Ipojuca com sede à Rua Glicério Almeida . .. 
Maciel, 69 - Centenário, na cidade de Pesqueira - PE, CEP: 55.200-000; Natalicio ~ l i e i v ,  

dos Santos Filho, foi eleito por unanimidade Presidente e convidou o Sr. Carlos Eduardo I 
Campos Cavalcante, para ser o Vice-presidente "ad hoc" no que prontamente aceitou. 1 
Contamos na reunião com a presença de José Cicero MarZnho da Silva, portador do RG: 

, . 

2.776.01 8 - SSPIAL, CPF: 71 5 -76 1.264-04, brasileiro, viúvo, autônomo, residente a Rua 

Santa Bárbara, 8 - Bairro São ~ebastião; Aline Cristina dos Santos, do RG: 

65788-44 - SSPBPE, CPF: 048.433.064-0 1, brasileira, casada, balconista, residente a Rua 2, 

No 2 - Cohab I1 - Central; Elisângela Texeira da Silva, RG: 4.692.712 - SSPPE, CPF: 

866.194.894-00, brasileira, casada, comerciante, residente a Rua 07, No 56 - Cohab 11, 

Bairro Central; Rivania do Nascimento, portadora do RG: 5.528.307 - SSPIPE, CPFi 

028.979.474-97, brasileira, solteira, balconista, residente a Rua 3, No 16, Cohab 11, Bairro 

Central; José Paulo da Conceição Ferreira, portador do RG: 4.8 0 1.85 4 - SSPPE, CIPF: 

945.123.534-54, brasileiro, solteiro, vendedor, residente a Rua Rei Salomão, 67, Bairro 

Centenário; Genildo ~ a t i s t a  dos Santos, portador do RG: 4,235.316 - SSPPE, CPF: 

77.503.333-72, brasileiro, casado, pedreiro, residente a Rua 16, No 46 - ~ohab11, Bairro 

Centenário; Márcia Alves dos Santos, portadora do RG: 7.125.446 - SSPIAL, CPF: 

048.876.214-69, brasileira, casada, doméstica, residente a Rua Glicério AlmGida Maciel, 

69, Bairro Centenário; Maria de Lourdes dos Santos Alves, portadora do RG: 1.297.948 - 

SSPIAL, CPF: 729.623.724-49, brasileira, casada, doméstica, residente a Rua Glicério 

Almeida Maciel, 69, Bairro Centenário; Maria Acilda da Silva, portadora do RG: 

2.893.245 - SSPPE, CPF: 509.62 1.674-87, brasileira, casada, doméstica, residente a Rua 

16, No 46 - Cohab 11, Bairro Centenário; Djanira Joaquina do Nascimento, portadora do 

RG: 544.889-SSP, CPF: 3 80.868.914-53, brasileira, viúva, doméstica, residente a Rua 03, 

No 16 - Cohab I1 - Central. Em seguida, Natalício Alves dos Santos Filho, -passou a 

explicar os motivos da reunião e apresentou a seguinte ~ a u t a :  01 (um) Fundaqão; 02 (dois) 

Denominação; 03 (três) Aprovação do Estatuto; 04 (quatro) Sede; 05 (cinco) Consti\~G~E91EiiAL 
I ' 

. , 
E F;\,,/ \ c. C) LJ E.!% i-. i- , 

:'. , . , ,-. 
flflii..iin i L!<I\J i),is C O U ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Õ ~ S  
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-)i<\~,lN,4\- 1: 
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Eleição da Diretoria; 06 (seis) Posse da Diretoria. Após todo o processo de discussão e 

estudo de toda a documentação apresentada, foi colocada em votação a pauta apresentada, 

sendo aprovada após algumas sugestões por unanimidade dos presentes. A fundação da 

Associação foi aprovadi por todos. A denominação também foi aceita por unanimidade. O 

Estatuto após discutido na Assembléia foi aprovado por todos os presentes, seguindo 

devidamente assinada, para registro em cartório. A sede da Associação, para efeito de 

,documentação e registro junto aos órgãos públicos é o acima citado. Foi apresentada a 

proposta de Formação da Diretoria da Associação Comunitária Vale do Ipojuca e do 

Conselho Fiscal e Conselho Fiscal Suplente que ficou constituído da seguinte forma: 
- 

Diretoria Executiva: Presidente: Natalício Alves dos Santos Filho; Vice-presidente: 
i 

Carlos Eduardo Campos Cavalcante; Secretário Geral: José Cícero Marinho da Silva; 

Segundo Secretário: Aline Cristina dos Santos; Tesoureiro: Elisângela Texeira da Silva; 

Segundo Tesoureiro: Rivania do Nascimento; Conselho Fiscal: José Paulo da Conceição 

Ferreira; Genildo Batista dos Santos; Márcia Alves dos Santos. Conselho Fiscal 

Suplente: Maria de Lourdes dos Santos Akves; Maria Acilda da Silva; Djanira Joaquina 

do Nascimento. Em seguida submeteu a proposta para avaliação e posicionamento dos 

presentes, sendo que após o processo de votação, foi aprovada por unanimidade de votos, 

sendo ato contínuo dado o Termo de Posse à Diretoria Eleita.. O presidente Natalício Alves 

dos Santos Filho, agora empossada, determinou a leitura da Ata, que depois de lida foi 

aprovada por todos. E para constar, eu, José Cícero Marinho da Silva, Secretário geral, 

empossado, lavrei a presente ATA que assino com o Presidente. Pesqueira, cinco de janeiro 
\ de 2004. José Cícero Marinho da Silva, Secretário Geral e Natalício Alves dos Santos 

FiLho, Presidente. A presente ATA está conforme o original. 



D I R E T O R I A  E X E C U T l V A  

PRESIDENTE: 
NOME: NATALÍCIO ALVES DOS SANTOS FILHO 
ENDERECO: RUA GLICERIO A. MACIEL,69 LENTENÁRIO PESQUEIRAPE 

VICE-PRESIDENTE: 
NOME: CARLOS EDUARDO CAMPOS CAVALCANTE 
ENDEREÇO: RUA FELIPE ~ ~ Ã 0 , 8 5  - SÃO SEBASTIAO - PESQUEIRA-?E 
CY F: 033.40 1.654-26 - 

RG: 595 270 - SSP E 
Ass.:jhs dt~< Q!w&~J; 

SECRETÁRIO GERAL: 
NOME: JOSÉ CÍCERO híAlUNH0 DA SLVA 
ENDEREÇO: RUA SANTA BÁRBARA,OIE SÃO SEBASTIÃO PESQUERAPE 

S E G U ~ O  SE~RETÁRIO: 
NOME: ALINE %RISTINA DOS SANTOS 
EI"SDEREC0: RUA 02, N" 02 - C O W  11 - CENTRAL - PESQUEIRAPE 
CPF: 048.433.064-01 

TESOUREIRO: 
NOME: ELISÂNGELA TEXEEA DA SILVA 
EKDEWÇC): 3i'dA 07, iq6 56 - CO'W Ir" - C E K T W  - PESí?TuZIWPG 
GPF: 866.194.894-00 
RG: 
ASS.: 

SEGUNDO TESOUREIRO: - ~ i ~ , v l c ~ i  \.>(~GL\CO FEDEf?Ak- 
NOME: RIVÂNIA DO NASCIMENTO wlp4ir-iii:it, [>A,' ( : ; ~ i i \ ~ i c ~ Ç C i t S  

ENDEREÇO: RUA 03, No 16 - C O M  11 - CENTRAL - i:«~ C) OK!GIN/-\~-- --  t 

CPF: 3-a /CCC/' 
ASS.: 5 ! 1 1 ,  :---;>. !.~--..:{if !-::- -- 



C O N S E L H O  F I S C A L  

NOME: JOSÉ PAULO DA CONCEIÇÃO FERREIRA 
ENDERECO: RUA REI SALOMÃO,~~ CENTENÁRIO PESQUEIRAIPE 
CPF: 945.123.534-54 
RG: 4.801.854 S 
ASS. : 

L' 
NOME: GENILDO BATISTA DOS SANTOS 
ENDERECO: RUA 16, No 46 - COHAB 11 - CENTRAL - PESQUETRNPE 
CPF : 77.503.333-72 I 

NOME: MÁRCIA ALVES DOS SANTOS 
ENDERECO: RUA GLICÉRIO A. MACIEL, 69 C E N T E N ~ I O  PESQUEIRAPE 
CPF: 048.075.2 14-67 

C O N S E L H O  F I S C A L  SaTPLEr6TE 

NOME: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES 
ENDEREÇO: RUA GLICÉRIO A. ~ C I E L ,  69 CENTENARIO PESQUEWPE 
CPF: 729.623.724-49 A 

NOME: MARIA ACILDA DA S E J A  
ENDEREÇO: RUA 16, No 46, COHAB I1 - CENTRAL - PESQUEIRAIPE 
CPF: 509.621.674-87 

NOME: D 3 m  ~ O A Q ~ A  DO NASCgmNTO , . 
ENDEREÇO: RUA 09, 16 - COHAB I1 - CENTRAL - P E S Q U E W E  
CPF: 380.860.914-53 



3EGISTWO DE PESSOAS J U R Í D ~ I C A S  
2 I q  s Anolado no Protoco!~ sob m ........................... 
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Ata da Elelçao, Apuração e Posse Para Diretoria ExecuQWa e Conselho Fiscal da 
Associação Comuni(árla Vale do Ipojuca, 

Realizada no dia 03 de Março de 2007, com início as 09:OO horas, na sede da AssociaçGo 
Comunitária Vale do Ipojuca à Rua Glicério Almeida Maciel, 69 - Centenário, na cidade 

-de Pesqmim=PE~-E5 iam ksf o-Eleitoraltda--- 
Associação GomuniitáRa Vale do Ipojuca, concorreu a este pleito eleitoral uma chapa: 
denominada "única", encabeçada por Carlos Eduardo Campos Cavalcante, presidente, 
Aline Cristina dos Santos, vice-presidente. 

L -  
& -  Momentos antes do início da votaçã@;foram inscriws os seguintes fiscais-da chapa única: > 

< , ,  . ' 
-- - 

1 l  ~~ourdes-dos Santosintfves-2 )Antonio Luis FauStiiiõ3~Má=a -~v3s-dõS - -- -- - 

Santos 3) e Josineide Bezerra dos Santos Silva. A coordenaçgo da eleiqão sob a 
responsabilidade da Comissão Eleitoral, esteve constituída em sua abertura por Natalício 
Alves dos Santos Filho, José Paulo da Conceição Ferreira, Josinaldo José dos Santos e 
Severino Vieira da Silva. Regulamentando toda a eleição, foi previamente discutido e 
aprovado um regimento específico para este evento, devidamente assinado pela chapa única 
e a Comissão Eleitoral e que passará a integrar a documentação da Associação 
Comunitária Vale do Ipojuca. A seguir, a relação de eleitores que, antes de receber a 
cédula da Comissão Eleitoral e votar, assinaram a presente Ata: 

, .  . 

08. Sandra Cristina lima dos Santos 
~@,d.j,, ~~U ) a - i L -  dq p%Jx 

/ 13 .-~ar;a Margarida Siqueira-deLima . 



.- - . 

: . ! T  ' 2 , , 7  

.... .... ...... ..- - . - -. . . . . . . . . . . .  -. 

24. André Luiz dos Santos 
L&"&&/) JM , 
25. Vilma Leite Pereira Porte1 

- S&W\F~. b& $& 3~-L 
26. José Marcelo Catolé Oliveira 

SERVICO I3Uí3LiC(3 i - i  DERAI. 
'\ j lNlS 1 I iRIO DA,, COIJ~~~!ICIJ,C~IES 
C:C:NI-ERE COM O Oi?ií;iNA1- 

~ m . - 3 , * 3 /  i ..-- _. =y4/ -- - - - -  1 -- _L 
- -" -J<LLL -- -a - e----- 

\ 

Às 17:OO horas pontualmente foi encerrada a presente eleição, tendo sido registrada a 
presença de 3 1 (trinta - - e - um) eleitores, - - conforme a lista de assinaturas acima. Durante o 

eiçãq-ou mesmo 
que devessem ser registrados. A seguir passou-se a apuração dos votos da eleição para a 
Diretoria Ernecu~va e Conselho Pisca1 da Associação Comunitária Vale do Ipojuea, 
tendo a referida apuragão começado às 17:20 horas, do dia 03 de Março de 2007, sendo 
coordenada pela Comissão Eleitoral e testemunhada pelos cabeças e fiscais da chapa 
única. Uma vez apurados todas as cédulas depositadas na uma, o resultado obtido foi o 



seguinte: chapa única encabeçada por Carlos Eduardo Campos Cavalcante, presidente, e 
Aline Cristina dos Santos, vice-presidente, 26 (vinte e seis) votos; os nulos foram 03 (três) 
votos; e os em branco 02 (dois) votos. Estes números perfazem, portanto 3 1 (trinta e um) 
votos que coincidem com o número de eleitores que depositaram validamente seus votos na 
urna durante a eleição consignada na ata imediatamente anterior. Nada mais tendo a 
registrar, a presente ata foi lida aos presentes no término da apuração sendo proclamado os 
eleitos aqueles com o maior número de votos válidos, e uma vez estando conforme á - . .~ 

verdade dos fatos, foi aprovada pelos cabegas e fiscais da chapa única, e assinada por este<--- 
junto com a Coordenação da Eleiião, constituída pela Comissão Eleitoral. Proclamado 
os eleitos foi assinado o Termo de Posse da Diretoria da Associação Comunitária Vale 
do Ipojuca, diretoria esta eleita no pleito eleitoral da comunidade, realizado no dia 03 de 

. . . Março de 2007, . conforme . .. o-descrito acima. .Comp.r.omete_do-sSe-eem~cumpir~-- _--A 

determinações estatuáriasda AssOcia~ã6~~oniu~iltá ria Vale do Ipojucsi e envidar todos os 
esforços no sentido de empenhadarnente organizar a comunidade, buscando realizar todas 
as iniciativas necessárias para manter e aumentar as melhorias que o local precisa e merece, 
assinam o presente Termo de Posse, em 03 de Março de 2007, as 17:45 horas, na sede da 
associação. Estando os presentes fatos aqui registrados conforme a verdade, a presente ata 
foi lida e aprovada pela chapa única, que assina a mesma, junto com a Coordenação da 
Eleição e demais diretores e conselheiros fiscais. Pesqueira, 03 de Março de 2007. 



DIRETORIA E CONSELHO FISCAL ELEITOS P ATO c0 DE 
2007 ATÉ ÇO DE 2009 

CPF: 033.401.654-16 
RG: 5957270 - SSP-PE 
Profissão: Comerciante , . , . -. . . .  .. _ .  . , .  

. Estado civil: C a s e .  .... - -- -. . .. - . - - - .. . . . - . - . . - . -. . -. .. .. . . . . . . . . - . . . -. . . . . 

Nome do cônjuge: Jaqueline Cristina dos Santos Cavalcante - separação de bens 
Endereqo: Rua Felipe Camarão, 85 São Sebastião - Pesqueira - PE 

Vice - presidente: Aline Cristina dos San os 
S .  \ LhNlfa yh CIU) +a. 
CPF: 048.433.064-01 
RG: 6578844 SDS-PE 
Profissão: Comerciante 
Estado Civil: Divorciada 

' Endereqo: Rua dois, 02 Cohab dois Central - Pesqueira - PE 

ieira da Silva 

- 

CPF: 148.789.764-20 
- 

RG: 1 83 1 248 S SP-PE 
Profissão: Comerciário 
Estado Civil: Casado 

I Nome do cônjuge: J-ineide Bezerra dos Santos Silva - comunhão de bens 
Endereqo: Rua Três, 66 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 

5 t ~ t J 1 ~ i C , i ?  ili!Bi li:n FEDERAL 
, ,;;dls ;L ,:I0 1 c o ~ ~ l l í ~ ~ l ~ ; ~ , ~ ~ l - s  
L' Jhi-Fí?k L(J~vI C? Ol3lGliqAi 

CPF: 945.123.534-54 r , .  $8, 4. f 1 dz*+j - --------- -- -A - 
GR: 4801 854 - SSP- PE 
Profissão: Cobrador - - c--/-- -- - .L 

Estado Civil: Casado 
. . - 

-- - 

Nome do cônjuge: Marta Alves dos Santos Ferreira - comunhão de bens 
Endereqo: Travessa Julia Magalhães, 40 Centenário - Pesqueira - PE 



Primeira Tesouraria: Natalício Aves dos San os 
S .  + ~~ %p figo 
CPF: 477.947.124-91 
RG. 824301 1 SDS-PE 
Profissão: autônomo 
Estado Civil: Casado 

I 

Nome do cÔnjugerMaria det-ourdes dosSantos-Mves-= comnhã-o-de-bens--------- I -- 

Endereço: Rua Glicério Almeida Maciel,69 Centenário - Pesqueira - PE i 
Segunda Tesouraria: Éster Betânia de Souza Oliveira 
Ass. 6 . 6  % \ & v ~ ~  bb- Souk& $e<J-LLlo- 

CPF: 729.23 1.054-00 
RG: 3988313 SSP-PE 
Profissão: Operadora de Caixa de Supermercado 
Estado Civil: Solteiro 
Endereço: Rua Cinco, 56 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 

CPF: 061.830.014-73 
RG: 7575604 SDS-PE 
Profissão: Do lar 
Estado Civil: Casada 
Nome do cônjuge: Carlos Eduardo Campos Cavalcante - separação de bens 
Endereço: Rua Felipe Camarão,85 São Sebastião - Pesqueira - PE 

itular: Elisângela Teixeira d Silva 
V-&& 

CPF: 866.194.894-00 . 
RG: 4692712 - SSP-PE 
Profissão: Do lar 
Estado Civil: Solteira 
Endereço: Rua José Luis M. Neto,56 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE ~ ~ R V I C O  ~ U H L I C - J  I 

l E R ~ i  

Conselheiro Fiscal Titular: Márcia Alves dos Santos 

RG: 7125446 - SDS-PE 
Profissão: Do lar 
Estado Civil: Divorciada 
Endereço: Rua Glicério Aimeida Maciel, 69 Centenário -Pesqueira - PE 



Conselheiro Fiscal Suplente: Maria Acilda da Silva 

llss. mo& A S d d m  
CPF: 509.621.674-87 
RG: 2893245 - SSP-PE ' 

Profissão: Do lar 
-Esbdo-eki-libda------- -- 

Nome do cônjuge: Genildo Batista dos Santos - comunhão de bens 
Endereço: Rua Dezesseis, 46, Cohab dois Central - Pesqueira - PE 

Conselheiro Fiscal Suplente: Sandra Cristina Lima dos Santos 
A -  ' *& 4 -  -J, - 

1 0 a .  d mtL % \;& 

CPF:459.797.904-20 
1 

RG: 3019481 - SSP-PE 
Profissão: comerciante 
Nome do cônjuge: Josinaldo José dos Santos - separação de bens 

I Endereço: Rua José Luis M. Neto, 16 Cohab dois Central - Pesqueira - PE 

Conselheiro Fiscal Suplente: Edmilson Ferreira de Espíndola 
Ass. F 9  m 1 1  S o a  t~T-nc i  PL 9~ E S ~ [ , , ~ O ~ ~  

CPF: 050.913.594-35 
RG: 7789984 SDS-PE 
Profissão: Repositor 
Estado Civil: solteiro 
Endereço: Avenida-Geraldo-Genu da Silva,O5 Central - Pesqueira - PE 

Pesqueira, 03 de Março de 2007. 





ACOVIP - Associaqão Comunitáfia Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69 Centenário. 

Pesqueira - PE fundada em 05 de janeiro de 2004 

Relaqgo de Associados 

Nome - José Marcelo Catolé Oliveira 
Endereço - Rua cinco no 26 Cohab 11 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 4244107 SSP-PE CPF-845.962.284-34 
Sexo- Masculino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Funcionário Público 
NO0 1 

Nome - José Admilson Leandro da Silva 
Endereço - Rua Severiano Rosa da Silva no 16 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 6736338 SDS-PE CPF-054.267.144-10 
Sexo- Masculino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Moto taxista 
NO02 

Nome - Ester Betânia de Souza Oliveira 
Endereço - Rua cinco no 56 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg-39883 13 SSP-PE CPF-729.23 1.054-00 
Sexo - Feminino Estado Civil - Solteira 
Profissão - Operadora de caixa de supemercado 
NO03 

Nome - Ana Célia Nascimento Santos 
) Endereço - Rua São Lourenço 

Bairro - Parque dos eucaliptos 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-5952001 SDS-PE CPF-034.575.724-6 1 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Balconista 
NO04 

Nome - Nadja Vieira do Nascimento 
Endereço - Rua José Luiz M. Neto n006 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg-5834978 SSP-PE CPF- 030.856.764-14 ?,E:'_i;'/ii; O P~JL':I IC i )  ; , ICFS,~L 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada [ , I ; ; I I ~  1 FRIC) í l t  3 ~ l " i ~ i ~ p ~ q h ~ - ~  
Profissão - Artesã (L< jPd,-L:F<r C<>;,1I 0 c))<l(;/pJ/;\ 

NO05 ( 31'1. -21 1 ?/L) -- - 



Nome - Gilson Siqueira Oliveira 
Endereço - Rua José Luiz M. Neto n006 Cohab 11 
Bairro - Cohab I1 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 33 14367 SSP-PE CPF- 692.902.534-87 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Comerciante 
NO06 

Nome - Edilrna Soares Barbosa 
Endereço - Rua 0 1 no 1 16 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg: 6520080 SSP-PE CPF- 650.963.714-68 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Do lar 
NO07 

Nome - Gláucia Suelir Freitas Santos 
Endereço - Rua Severino Rosa da Silva no 47 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 64021973 1 CPF- 020.590.224-36 
Sexo- Feminino Estada Civil - Divorciada 
Profissão - Autônoma 
NO08 

Nome - Eucicléia Siqueira de Oliveira 
Enderego - Rua Lafaete Vicente de Oliveira no 66 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7456354 CPF- 063.668.634-58 
Sexo- Feminino Estado Civil - Solteira 
Profissão - Balconista 
NO09 

Nome - Euciana Sique'ira de Oliveira Nascimento 
Endereço - Rua Lafaete Vicente de Oliveira no 66 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg-6599050 CPF- 012.328.374-40 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Professora 
NO10 

Nome- Edmilson Ferreira Espíndola 
Endereço- Av. Central 
Bairro- Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7789984 SDS-PE CPF- 073.993.264-01 
Sexo- Masculino Estado Civil- Solteiro 
Profissão- Repositor de mercadorias 
NO1 1 



Nome - Maria Izete dos Santos 
Endereço - Rua seis no 57 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 3040483 SSP-PE CPF- 428.372.434-34 
Sexo- Feminino Estado Civil - Solteira 
Profissão - Do lar 
NO12 

Nome - Fábio Silva das Montanhas 
Endereço - Rua onze no 37 
Bairro - Cohab I1 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 61 64994 SDS-PE CPF- 073.798.434-19 
Sexo - Masculino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Balconista 
NO13 

Nome - José Ivanildo Emidio da Silva 
Endereço - Rua dezessete no 06 Cohab I1 
Bairso - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 5339063 CPF- 869.807.264-04 
Sexo - Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Serviços Gerais 
NO14 

Nome - André Luís dos Santos 
Endereço - Rua José Luiz M. Neto n016 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 6764694 SDS-PE CPF- 058.178.304-26 
Sexo - Masculino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Comerciante 
NO1 5 

Nome - Vilrna Leite Pereira Bortela 
Endereço - Rua dez n087 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7575610 SDS-PE CPF- 065.668 274-47 
Sexo- Feminino Estada Civil - Casada 
Profissão - Vendedora 
NO16 

Nome - Antônio José de Santana 
Endereço - Rua Severino Rosa da Silva no 16" Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 4385387 SSP-PE CPF- 770.502.154-49 
Sexo - Masculino Estado Civií - Solteiro 
Profissão - Técnica em enfermagem 
NO17 



Nome - Maria Margarida Siqueira de Oliveira 
Endereço - Rua Lafaiete Vicente de Oliveira no 66 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 4320471 GPF- 901.455.934-87 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Costureira 
NO1 8 

~ o m ;  - Antônio Luiz Faustino de Oliveira 
Endereço - Rua Lafaiete Vicente de Oliveira no 66 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 1601899 CPF- 987.917.028-87 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Bauconista 
NO19 

Nome - Sebastião Francisco de Oliveira 
Endereço - Rua Lafaiete Vicente de Oliveira no 65 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 15760160 CPF- 069.072.148-06 
Sexo - Masculino Estado Civil - Viúvo 
Profissão - Pedreiro 
NO20 

Nome - José Marcelo da Silva 
Endereço - Rua quinze no 07 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 3367013 CPF- 633.662.3 14-91 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Motorista 
NO2 1 

I 

Nome - Joelrna Oliveira da Silva 
Endereço - Rua Robson Cavalcanti da Silva n0990 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- CPF- 082.301.984-54 
Sexo- Feminino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Agricultora 
N022 

Nome - Maeli Santos Carvalho 
Endereço - Rua Robson Cavalcanti da Silva nO1 0 1 8 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
R g  2783 12822 CPF- 01 1.209.124-58 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Balconista 
NO23 



Nome - Maria Jaciara Ferreira do Nascimento 
Endereço - Rua José Leite da Silva n0402 
Bairro - Vila Anápolis 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 3706795 CPF- 456.578.744-04 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Professora 
NO24 

Nome - Luis Gonzaga dos Santos Silva 
Endereço - Rua José Leite da Silva n0402 
Bairro - Vila Anápolis 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 5222929 CPF- 023.533.484-75 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Agente de Limpeza 
NO2 5 

Nome - João Silva Bezerra 
Endereço - Rua Jardim 
Bairro - Vila Anapolis 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7035951 CPF- 053.866.964-08 
Sexo- Masculino Estado Civil - Solteiro 
Profissão - Estudante 
NO26 

Nome - Maria de Lourdes Dos Santos Alves 
Endereço - Rua Glicério Almeida Maciel 
Bairro - Centenário 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg-1297948 CPF- 729.623.724-49 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Auxiliar de Enfermagem 
~ $ 7  

Nome -Natalício Alvés dos Santos Filho 
Endereço - Rua Glicério Almeida Maciel 
Bairro - Centenário 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 824301 1 CPF- 477.947.124-9 1 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Auxiliar de Administração 
NO28 

Nome - Marcelo Manoel da Silva 
Endereço - Rua Glicério Almeida Maciel 
Bairro - Centenário 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 649254 CPF- 039.015.744-92 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Agricultor 
NO29 



Nome - Ângela Patrícia Santos Alves 
Endereço - Rua seis no 16 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7060981 CPF- 062.947.324-25 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Costureira 
NO3 0 

Nome - Josinaldo José dos Santos 
Endereço - Rua Jos6 Luiz M. Neto n016 Cohab 11 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 2378417 SSP-PE CPF-303.676.204-30 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Supervisar 
NO3 1 

Nome - Maria Oliveira da Silva Ferreira 
, #  Endereço - Rua Geraldo Genú da Silva n0865 

Bairro - Central 
\ Cidade- Pesqueira Estado- PE 

Rg- 5093033 CPF- 019.812.964-50 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Do lar 
NO3 2 

Nome - Maria Nizahilde de Lima 
Endereço - Rua Robson Cavalcanti da Silva no 244 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 7066592 CPF- 403 17 170406 
Sexo- Feminino Estado Civil - Viúva 
Profissão - Agricultora 
NO3 3 

i 
Nome - Maria das Neves Alves Feitoza 
Endereço - Rua Robson Cavalcanti da Silva no 10 1 8 
Bairro - Central 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 1466756 CPF- 195.1 14.504-68 
Sexo- Feminino Estado Civil - Casado 
Profissão - Auxiliar de Administração 
NO34 

Nome - Valdery Lopes Feitoza 
Endereço - Rua João XXIII n0141 
Bairro - Vila Anápolis 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 3399569 CPF- 593.609.844-34 
Sexo- Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Gerente de Vendas 
NO35 



Nome - José Edson Isidoro de Fraiiça 
Endereço - Rua Aureliano B o n h  S/N 
Bairro - Loteamento Portal, Prado 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 4851258 SSP-PE CPF- 
Sexo- Masculino Estado Civil 
Profissão - Pedreiro 
NO3 6 

Nome - Rosineide Alves Franga 
Endereço - Rua Aureliano Bonfim S/N 
Bairro - Loteamento Portal, Prado 
Cidade- Pesqueira Estado- PE 
Rg- 5266266 SSP-PE CPF- 
Sexo- Feminino Estado Civil 
Profissão - Costureira 
NO3 7 

Casado 

Casada 

Nome - Márcia Alves dos Santos 
\ Endereço - Rua Glicéio Almeida Maciel 

Bairro - Centenário 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-7125446 SDS-PE CPF- 
Sexo- Feminino Estado Civil- Solteira 
Profissão - Do lar 
NO3 8 

Nome - Maria Acilda da Silva 
Endereço - Rua 16 n046 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 2893245 SSP-PE CPF- 
Sexo- Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão - Do lar 
NO3 9 

i 

Nome - Sandra Cristina Lima dos Santos 
Endereço - Rua José Luiz M. Neto n016 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-301948 1 SSP-PE CPF- 459.797.904-20 
Sexo - Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão-Comerciante 
NO40 

Nome - Marta Alves dos Santos Ferreira 
Endereço - Travessa Júlia Magalhães 
Bairro - Centenário 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- CPF-075.459.884-50 
Sexo- Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão - Do lar 
NO4 1 



Nome - Carlos Eduardo Campos Cavalcanti 
Enderego - Rua Felipe Camarão no 85 
Bairro - São Sebastião 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-2776018 SSP-PE CPF-715.76 1.264-04 
Sexo- Masculino Estado Civil- Casado 
Profissão - Comerciante 
NO42 

Nome - Aline Cristina do Santos 
Endereço - Rua 02 no 02 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-6578844 SDS-PE CPF-048.433.064-0 1 
Sexo - Feminino Estado Civil- Solteira 
Profissão - Comerciante 
NO43 

Nome - Elisângela Teixeira da Silva 
Endereço - Rua José Luiz M. Neto n056 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-46927 12 SSP-PE CPF- 866.194.894-00 
Sexo - Feminino Estado Civil - Casada 
Profissão - Comerciante 
NO44 

Nome - Rivânia do Nascimento 
Endereço - Rua 03 no 16 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-5528307 SSP -PE CPF- 028.979.474-97 
Sexo - Feminino Estado Civil- Solteira 
Profissão - Gerente 
NO45 

Nome - José Paulo daConceição Ferreira 
Endereço - Rua Rei Salomão n067 
Bairro - Centenário 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 4801854 SSP-PE CPF- 945.123.534-54 
Sexo- Masculino Estado Civil- Casado 
Profissão - Cobrador 
NO46 

Nome - Genildo Batista dos Santos 
Endereço - Rua 16 no 46 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 42353 16- SSP-PE CPF-77.503.333-72 
Sexo - Masculino Estado Civil - Casado 
Profissão - Pedreiro 
NO47 



Nome - Djanira Joaquina do Nascimento 
Endereço - Rua 03 no 16 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 544.889- SSP-PE CPF- 380.868.914-53 
Sexo - Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão - Do lar 
NO4 8 

Nome - Jaqueline Cristina dos Santos Cavalcanti 
Endereço-Rua Felipe Camarão no 8 5 
Bairro - São Sebastião 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-7575604 CPF- 
Sexo- Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão - Do lar 
NO49 

Nome - Josineide Bezerra dos Santos Silva 
Endereço - Rua 03 n066 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg-1831251 CPF-038.639.3 14-16 
Sexo- Feminino Estado Civil- Casada 
Profissão - Do lar 
NO5 0 

Nome - Severino Vieira da Silva 
Endereço - Rua 03 n066 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 183 1248 SSP-PE CPF-148.789.764-20 
Sexo - Masculino Estado Civil- Casado 
Profissão - Comerciário 
NO5 1 

Nome - Noemia Bezerra dos Santos 
Endereço - Avenida Geraldo Genú da Silva n0285 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- CPF-734.159.284-20 
Sexo- Feminino Estado Civil- Víúva 
Profissão - Do lar 
NO52 

\ 

Nome - João Vieira da Silva Neto 
Endereço- Rua 03 n066 Cohab I1 
Bairro - Central 
Cidade - Pesqueira Estado-PE 
Rg- 5944326 CPF-033.952.444-82 
Sexo- Masculino Estado Civil- Casado 
Profissão - Motorista 
NO53 
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h e x o  4 - Declaraçlo Asshada Pelos Dirigentes da Em~dade 

Nos, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associaqão Comunit-kária Vale do 
Ipojuêza, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei número 9.612/98, do regulamento e das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Presidg te: Carlos Eduardo Campos Cavalcante - CPF: 033.401.654-1 6 

-13 i,, 
Vice-presidente: Aline Cestina dos Santos - CPF: 048.433.064-01 
Ass. \. @ 9&.1f- &&@ 

da Silva - CPF: 148.789.764-20 

Segundo Secretário: Jos6 Pa lo da Conceigão Ferreira - CPF: 945.123534-54 7 &g &' &+&L.?Ar_t"i-; fl- - ASS. p4g +(L/+ 'AA-.d% 

Primeira Tesouraria: Natalício Alves dos Santos - CPF: 477.947.124-91 
Ass, fc ;o p&- Alia9 snlp2f 

Segunda Tesouraria: Éster ~ e t â n i a  de Souza Oliveira - CW: 729.23 1.054-30 
Ass. &a )&t&6viLo~ CQ sciuV &i]~L~bp. 

Conselheiro Fiscal Titular: Elisângela Teixeira da Silva - CPF: 866.1 94.894-00 
ASS. ~ & 5 A ~ @ 4 ~  T?G.&Q.- cbL d ~ r n  

Endereço para correspondência: Rua Felipe Camarão, 85 São Sebastião - Pesqueira - PE 
CEP:55200-000. Telefone para contato: 087-38351 907 - 087-38351 524 (Carlos Eduardo) 
087-383 5 1839,087-99988691 (Josinaldo) 
Correio eletrônico: jaquelinecavalcanti@yhahoo.com. br 

- 





MMST&NO DAS COM~ICAÇÕES 
I ~ 

S'I"8 DE ESTmO DAS C GACÕES, no uso de suas 
em vista o disposto no art. Regulamento do Serviço de 

odifusão Comunitároa aprovado pelo Decreto nz 2.615, de 3 de junho de 1998, 
BLW, tornar público o presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades 

interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas localidades e canais 
constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instmtória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no vdor de R$ 20,00 (vimte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco 
do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito 
Identificado (có&go): 4100030000118822-8, tendo como favorecido CGHPEMC, podendo 
ser realizado, confome segue: 

b.1) No guichê de caíxa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta ~ n i c a  do Tesouro. Informar o 
valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ. 

c) Inscri@o: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, 
constante do Anexo 2, que se encontra disponível na página do Ministério das 
Comunicações no enderqo eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de 
Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de Bnscngão: a inscrição poderá ser feita:l - via postal, endereçado à Secretaria 
de Servigos de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na 
Esplanada dos PYrLUiistérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasilia-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, DF, 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edificio Sede, Térreo. 

e) Documenhyão instrutoria: a documentação instmtória constante do Anexo 3, 
necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do 
Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fixado neste 
Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de forma voluntária pela entidade, após 
o esgotamento do prazo, não será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A 

i, E\:< 1% 
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h e x o  03 - Deelarraq5a hsínada Pelo Declarate Legal da Entidade 

Carlos Eduardo Campos Cavalcante, na qualidade de representante legal da Asscpcisção 
Comunitsária Vale do Ipojuca, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Glieério Mmeida MaePel, 69 
CemtenBrio - Pesagueka - PE; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de servigo de radiodifbsão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer servigo de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como SP entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fàntasia da entidade é AC0 o da emissora será, Ridiio Paz no Vale; 

- O local pretendido para instalagão do sistema &diante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.7.1.1 da noma complementar nhrnero 112004; 

- As coordenadas geogákicas, na padronização WS-Sm69  ou WGS 84, são: (89s -- 
(22)' (30)" de latitude e ( 3 6 f ~  (43)' (08)" de longitude e o endereço proposto para 
instalapão do sistema irradiante é: BR 232, E t ,  "12 Pesqueira - PE; 

- A entidade a p r e s ~ o & i ~ B ~ t o  Técnico de acordo com as disposições da Noma , 

Complementar número 1/200&om os dados indicados no seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinagãs ou que a sujeite 
a gerência, à administrapão, ao domínio, ao ~oraiando ou a orientação de qualquer 
'outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Pesquei 1 5 de Junho de 2007 
A"s &[kL&,L:\, c-qklL &ddc2t,! 

Endereço para correspond6nsia: Rua Pelipe Camcbfão,85 São Sebastião - Pesqueira - PE 
CEP 5 5200-000 
Telefone p/ contato: 087-3835 1907,0873835 1524 (C. Edmrds) 887-99988691(Josinaldo) 
Correio eletrônico: jaquelinecava1canti@yahoo.cornmbr 
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a,Uida que a minha resid6ncia se smia na Brea pr&m&ida p m  a presta$& do SeM$o. 
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ANEXO 5 - MODELO DE $PTAC"ES EM M O I 0  

~DFESTA~AO DE APOIO mDWDUAL 

nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 33670d3 , residente na (hm AS, KJ? 03, la &p 6 2 , na 
cidade de %i dl l/l Estado de ( ~ - ~ - u l r l ^ \  f l Q i / ~ o  , CEP 
5s 2~x3 - CKJP , pessoa física, v e q  nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Com lementar n"t2004, demonstr 
/ 

o seu total apoio à iniciativa da 
h j L f l ~ i ~ a  ~ ~ - u * ~ r n ~ ~ p  L \  s E, OP / -  PON/\R 

(denominaçãò da entidade requerente), qbe tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão 

Mamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sewiço, 





ssiiiamra da pessoa que m d e s h  s seu apoio 



aiada que ta &&;a residencia se &W nas. &@a pretendida p m  a pre9kago do Lie&qo. 

hsinamrsa da pasbla que maaiifeaa o scuep apoiié, 



AmXO 5 - MODELO DE STAG~ES EM M O I 0  

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 
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A m X 0  5 - MODELO DE C",r?.r;, - . 

S T A ~ ~  DE APOIO mDWDUAL 

Complementar n V 1 2 0 0 4 ,  demonspar o seu total apoio a iniciativa da 
.fl$XA3ci-Q-c@< Pom\ I - r I ~nNa  V Q L E  91=>.7'9o.Ydh 

(deno&nação da entídade requerente), que tem por interesse ex<cutar% S e ~ ç o  de Radiodifusão 
Comunitárja. 

Mumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqfío do Serviço. 
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AREXO 5 -  MODELO DE ESTACOES EM ~ 0 1 0  

&mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pasa a prestagão do Sewiqo. 



ANEXO 5 -. MODELO DE ~ N ~ S T A Ç ~ E S  EM 

Afirmo ainda que a minha residcncia'se ,. . , situa na área pretendida para a prestagão do Sewiqo. 

&J@~*P& , 18 de de 200°F - 
(local e data) 



ESTAGO DE APOIO IND 

o seu to à iniciativa da 

M i o  ainda que a minha residgn~ia se situa na área vetenaida para a prestaq"ao do SeMgo. 



a iniciativa da 

Comimitárj a 

Mmca ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

assinatura da pessoGue dnifesta o seu apoio 



seu total apoio à iniciativa da 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta950 do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



O 5 -  MODELO DE I 

Mmo ainda que a minha residêncía se situa na á-ea pretendida para a presta950 do Serviqo. 
a 

$'CSWG~W , 15 de de 2 0 0 3  
(local e data) 



A N X O  5 MODELO DE S T A ~ ~ E S  KM ~ 0 1 0  

ainda que a minha residênsia se situa na Qea pretendida para a prestação do Serviço. 



A W X O  5 -  MODELO DE S T A ~ ~ E S  EM ~ 0 1 0  

Minno ainda que a minha residência se situa na kea  pretendida para a prestagão do Se-o. 

c--'! 

(local e data) 

Em. i 



Mmo ainda que a minha residên~ia se situa na ásea pretendida para a presa@o do S 

r) 
4 

de p 10~iCIv d e 2 0 0 2  
(local e data) 



O 5 -  MODELO DE 

A L  

Mmo ainda que a mioha residência se situa na área pretendida para a prestavão do Se+o. - 
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X.0 5 - MODELO DE 

Mmo ainda que a mioha residência se situa na k e a  pretendida para a preslzs@o do Serviqo. 



Afmo ainda que a residên~ia se situa na &a pretendida para a preSa@o do S e m .  
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ANEXO 07 - MODELO DE ~ N ~ E S T A Ç ~ E L - ~  EM APOIO 
, ' .  

"9:, -, .+"x:,> 

C plementar n V l 2 0 0 4 ,  emonstrar total apoio a iniciativa da 
L J  \- s e ~ ~ a ~  

qy~~x;"oX;~3L13 L. j (>i L e 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse exwq\ar o Serviço de Radiodifusão 
Cotnutlitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Sesviço. 

\ <- Nome do representante -\e; ~ ~ w c w \ o - -  -r L. 3 - ~ h h & ~ c ~ -  
CPF: 3J3. 758. 5 3 9  -do A-- \ 

ATEWÇAO: Para ser considerada válida, esta declaragão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrigão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 



Comprovante de lnscriçao e ae ainiaçao ~aaaska l  

Comprovante de !nscri-ão e de Situaç5o Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

GADAS"T0 NACIONAL. DA PESSOA JUR~B~CA 

I NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.529.63610001 -74 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTWL 
.. . 

Aprovado pela Instru~ão Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 2010612007 as 09:52:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
~ h ~ a l i z e  sua página 
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A f l s ç o c i a j ; ã o  C D ~ L I P ~  tarj .3 dcs R ,  d~ C r i s t o  " R e i  
(denominacão da entidade), Inscrita no CWJ sob o ng 8 3 6 3 7 e 2 0 9d fl eyB 1 - ' 9- com 
sede Rua B a r ã o  d o  R i o  Bra r i co  , na cidade de 

Pesqc!eEra R y CEP 
5 e;?n n - n o  , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma 
Complementar n V / 2 0 0 4 ,  dlonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

~ ~ S Z O C ~ ~ C G   COM>^- i ~ n ~ z t n -  \4 ~ S C G  C) u J'?~[Q m- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afrrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal: E d v a 1 d a  Mo r s e s Go rn e s 
CFF: 33.1,039,364-68 

A ~ ~ Ã O :  Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrigão no cadast.ro Nacional de.Pessoas Juiídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleigão ou do Temo de Posse do Declarante. 



ATA DA A S S E ~ L É M  DE C O N B T I ~ G A O  DA ASIOCUCÃO: 

Aos 83 (Tras] &as do mês de Jmho de hwu mil 
novecentds e noventl e nove, 6s Z1:00, no Bairro de Cristo Rei, em Pesqueira, estado de 
Pemmbuco, em Assembléia Geral mm a presenga de todos os só~ios em pleno gozo dos 
seus &reitos, foram eleitos para ass 09m8 regda o "*tuto 
Comunii6fia do Bairro de Ciisio ReiLACBCR], os segtiinites manbros b Diretoria: 
Presidente: I?xhddo Moraes Gomes, Seiretáno: Geraldo Carlos do Naschento, Tesou- 
reiro: HMsosa Mames Gomes. 

Na mesma owsigo foi-bena eleib o Coase&o 
Fiscal, que ficou assM mnstitwdo: Presidente: &ria do Canno Guúnarães, Ef'ivo: /// 
~dimiuro Nves dos Ssotos, Ef-vo: EEdna de Souza Guimaráes Gomes, Supleme: R m o  
Marcos, Efdvo: 8~mJdo MageIa. 

t 

ApQs a eleiqã4 a DE-et~ffia tomoa posse e> nada mis 
havendo a tratar, o praideme deu por emerrada B ksernblkin, lawaado-se a presente ata, 
que. vai por rtap aisskadsi e poitodos os pres&es. 
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:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
~rovidencie junto à SRF a sua atualização cadaçtral. 

REP~Ú~BLBAA FEDERATCVA DO BRASlib 

CADASTRO MACIONA1 DA P B S O A  JIJRCBICA 

LPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA 00 BAIRRO DE CRISTO WE9 

--- -- - " ---V---- w 

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
h-&*** 

dísffitaa saeiais 

---a- 

provado pela Instrução Norrnativa WFB no 588, de 8 de setembro de 2005. 

mitido no dia 19/061"00"às 9)8:47:45 (data e hora de Brasília). 
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'XO 07 - MODELO DE 

y 'Estado de (~pSJI*~jAfflAiJeo , CEP 
- /bi(3[-~ t, .entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

Comunitária. M~rmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a presta980 do 
Servigo. 

Nome do representante legal: C IA \i TOAI ,&&i t (C( CL) LARA 04 :i I/ ifd 
CPF: 1f3 938.6 9X. 313 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Heigão ou do Termo de Posse do Peclarante. 



ATA DA ASSEMBL~IA G E M L  DE CONSTIITUICÃO DA ""ASSOGBAÇÃO 60 
Dr, MOACIR BMTTB DE FREITAS99. 

Aos 10 dias do mês de abril do ano de 2007, às 16hOOmin, na sua procurador Geraldo Rolim, 15, lot. 

Parque Dr. Moacir B. de Freitas, nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernarnbuco, reuniram-se com o 

propósito de constituírem uma sociedade civil, sem fins econômicos, nos termos da legislação vigente as 

pessoas abaixo citadas .Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Sr.Inaldo Nascimento de Souza. O 

Senlior Coordenador solicitou que fosse lido, explicado e debatido o Projeto de Estatuto da Associação, 

anteriormente elaborado, o que foi feito. O Estatuto foi aprovado pela totalidade dos votos dos associados 

fundadores, cujos nomes estão devidamente consignados nesta Ata. A seguir, o Senhor Coordenador 

determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãos sociais conforme dispõe o Estatuto 

recém-aprovado. Procedida à votação, foram eleitos, para comporem a Diretoria Executiva, os seguintes 

associados: Clayton Américo Lira da Silva, Ma Soneide de Lima Lira, Claudivan Leite de Oliveira, Inaldo 

,kascimento de Souza, Prosseguindo o Coordenador suspendeu temporariamente a Assembléia, para que 

os eleitos para a Diretoria Executiva se reunissem a parte e escolhessem aqueles que exercer60 as funções 

de Presidente, Vice-presidente, Secretário e Tesoureiro. Retomando o trabalho o Coordenador informou 

que a Diretoria Executiva ficou composta da seguinte forma: PRESIDENTE: Clayton Arnérico Lira da 

Silva; VICE-PRESIDENTE: Inaldo Nascimento de Souza; SECRETARIA: Ma Soneide de Lima Lira e 

TESOUREIRO: Claudivan Leite de Oliveira. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos 

inclusive o Conselho Fiscal, e o Presidente da Diretoria Executiva, assumindo a direção dos trabalhos 

agradeceu a colaboraqão de todos e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA Dr.MOACIR BRITTO DE FKEITAS, com sede na Rua Proc. Geraldo 

Rolim, 15, cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco, que tem como objetivo a defesa de seus 

associados, mediante o fortalecimento da organização econôinica, social e política da referida 

:omunidade, e como nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente da Associação, deu por 

encerrado os trabalhos e eu, Ma Soneide de Lima Lira lavrei a presente Ata que, lida e aprovada pelos 

presentes foi então assinada. ~ c:, .,% F- I ,- ?',,,i(. ,,.. 

Pesqueira-PE. 10 de Abril de 2007 
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Comprovante de Inscrição e de8ituaçào Laciastrai 
- 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~CIICA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
PESQUEIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I Emitido no dia 18/06/2007 as 11:16:42 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, d i q u e  xpi. 
At~~aIizesua. pad13a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicnpj/cnpjrevdCnpjreva - Comprova.. . 18/06/2009 
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Anexo (68 -Mani'festaçãio dos associados da Eni~dade Requei-ente 

Ata de Assembléia Geral 

Aos 10 de Junho de 2007 às 09:OO horas, na Rua Glicério Almeida Maciel, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da Associação ComuinitRria Vale do Ipojuca, 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua 
Glicério Almeida Maciel, 69 centenário - Pesqueira -PE, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 
demais instrumentos legais e nomativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 
aqui presentes ... A presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norina 
Complementar número 112004, após lida pelos zssociados presentes e em dia com as suas 

\ 

obrigações estatuárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

( -' 
manifestaram total apoio a iniciativa. Para -fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Carbório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 10:SO horas do dia I O de Junho de 2007 e eu Severino 
Vieira da Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Associado: Éster ~ e t @ i a  de Souza Oliveira 
AS.% SQ%R & L J h  
RG: 3988313 SSP-PE 

' Endereço: Rua Cinco, 56 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200 - O00 

Associado: Ana, Célia 
ASSJW eLe, m'd LL- 
RG: 5952001 SDS-PE 
Enderego: Rua São Lourengo, sln Parque dos Eucaliptos - Pesqueira - PE -- --..&-- 

\ CEP: 55200 -000 - 
----- 

---_-_ -- - --____ 

Ass = .  

RG: 5834978 SSP-PE 
Endere~o: Rua José Luiz M. Neto, 06 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200 - O00 

Associado: Gilson Si-queira Oliv i 
~ s s .  G;jOw L ( Y ~ ' m b  O., G-". 
RG: 33 14367 SSP-PE 
Endereço: Rua José Luiz M. Neto, 06 Cohab Dois Central -Pesqueira - PE 
CEP:55200-O00 



" . Associ d . Edilma Soares Barbosa 
A s s . & w a  5uw-w 
RG: 6520080 SSP-PE 
Endereço: Rua Um, 01 Cohab Dois Central- Pesqueira - PE 
CEP:' 55200-000 

Endereço: Rua Severiano Rosa da Silva, 47 Cohab Dois Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Ass. 
RG: 7456354 SDS -PE 
Endereço: Rua Lafaiete Vicente de Oliveira,66 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Enderego: Rua Lafaiete Vicente de Oliveira,66 Cohab Dois Central -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Edmilson Ferreira Espíndola 
I 

ASS: (L7 h;LSDP\ + & W ) ( i l ~ -  ~ S Q l r i ~ a l q  
RG: 7789984 SDS-PE 
Endereço: Av. Geraldo Genu da Silva, s/n Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

1 I 

ksociado: Maria Izete dos Santos 
.:; !ZL?\/I:-,r - .  v .;.L) P ! ) E ~ L \ C C )  F:EI:)E;?,~L e, 

f'\(il\,'i'iCi:" "As cQw!r,/ici\i;dcs 
Endereço: Rua Seis, 57 Cohab Dois Central - Pesqueira -PE 
CEP: 55200-000 '-.. . - 

Associado: Fábiõ Silva das Montanhas -----(y-L ----- 
A S S A & ~  4 
RG: 6164994 SDS-PE 
Endereço: Rua Onze, 37 Cohab Dois Central - PE 
CEP: 55200-000 

Endereço: Rua Dezessete, 06 Cohab Dois Central- Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Ricardo F, do A, Franca 
Ad\/oyr:do OAB-PE :!.1qijO 

C;f2F: 845.955.3,; 1-00 



Associado. Maeli Santos Carvalho 
dL7 - Ass.,~&ki 3 d w  C ~ i i i i  

RG: 2783 12822 SDS-PE 
Endereço: Rua Robson Cavalcante da Silva, 101 8 Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado': Maria Oliveira da Silva Ferreira 
Ass.-*al&QQ;i~ic, &a& 
RG: 5093033 SSP-PE 
Endereço: Rua Geraldo Genu da Silva, 865 Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 n 
Endereço:Rua Robson Cavalcante da Silva, 244 Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

RG: 14ki6756 S SP-PE L 
Endereço: Rua Robson Cavalcante da Silva, 101 8 Central - Pesqueira - PE 

Ia Anápolis - Pesqueira - PE 

, 

Associado: José Edson Isidorio de Franqa 
A s s . 3 6  J X ) ~ ~  & -.. 
RG: 4851258 SSP-PE 
Endereço: Rua Aureliano Bonfim s/n Loteamento Portal, Prado - Pesqueira 
CEP: 55200-000 

- - x  - 

Endereço: Rua Aureliano Bonfim, sln Loteamento Portal, Prado Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

i,ic;,fdo F. [\o i\. Fisnc?. 
,!,:!i,-: i-2 ~ , ! \ n - p E  ?'i156 

c,{!!:; [<4rrj.g!55.?,'; !:..o6 



Associado: Márcia Alves dos Santo 

Endereço: Rua Glicério Almeida Maciel, '69 Centenário -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Maria Acilda da Silva 

RG: 2893245 SSP-PE 
Endereço: Rua Dezesseis, 46 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Sandra Cristina Lima dos Santos 
Ass. *$'r &v<, S& 
RG: 3019481 SSP-PE 
Eiiderepo: Rua José Luiz M Neto, 16 Cohab Dois Central -pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Enderepo: Rua José Luiz M. Neto, 16 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Marta Alves dos Santos 
A s s . ~ Q \ ~ t o  &UM $s, ba n 
RG: oY5.Y5% {8"1- 50 
Endereço: Travessa Júlia Magalhães sln Centenário - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Sebastião Francisco de Oliveira 
A S S . G ~ = & ~ ~  9 
RG: 15760160 SSP-PE 
Enderepo: Rua Lafaieie  te de Oliveira, 65 Central - PE 

ois Central - Pesqueira - PE 
-I( ---__ -_ - _- - -\_ 

Associado: Joelma Oliveira da Silva 
Assa 0 jB @,-& Q &.jAJiru~ ~~J'JQ, 
CPF: 082301 984-54 
Endereço: Tua Robson Cavalcante da Silva, 990 Central - 
CEP: 55200-000 

Pesqueira - PE 
5 

t ,, r, ,. --- 
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Associado: André Luiz dos Santos 
Ass. % &- &L;/) C/@ L& , 
RG: 6764094 SDS-PE 
Endereço: Rua José Luiz M. Neto, 16 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP:55200-000 

Associ do: Vilma Leite Pereira Portela 
~ s s . J f i -  bpn;~ 9- grn~cz, 
RG: 757561 0 SDS-PE 
Endereço: Rua Dez, 87 Cohab Dois Central -Pesqueira - FE 
CEP: 55200-000 

Associado: José Marcelo Catolé Feneira 
1 

Ass. 40- (L h~k , t - t ,~ ,  q,%~su c .& Yi 
,'\ 

I 
RG: 4244 107 SSP-PE 
Endereço: Rua Cinco, 26 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: José Admilson Leand o da S'lva 
Aw dha 

Enderego: Rua Severiano Rosa da Silva, 16 Cohab Dois Central -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Enderepo: Rua Lafaiete Vicente d e  Oliveira, 66 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

a- .. 
\ 

Asso ado: Anto Luiz Faus o de Olive a Ftr.I, .rq g-.. 
RG: 1601 899 SSP-PE 
Endereço: Rua Lafaiete Vicente de Oliveira, 66 Cohab Dois Central Pesqueira - 
CEP: 5520-000 

Asso ado tônio Jos ' de Sqntana 

RG: 4 85387 SSP-P 
Ender ço: Rua Seve a o Rosa da Silva, 16" Cohab Dois Central - Pesqueira - ------ 
CEP. 5 200-000 --\ - -- 

Associado: Edílson Gomes da Silva 
Ass. 
RG: 



Endereço: Rua Quinze, 37 Cohab Dois Central -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Carlos Eduardo Campos Cavalcant 
ASS. &,I, G ~ A ~ ~ ~ ~ ~ L  G,,+ pN. P ~ ~ , ~ ~ D ~ ~ ~ ~  
RG: 5957270 SSP-PE 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 85 São Sebastião - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

.S. 
Endereço: Rua Dois, 02 Cohab Dois Central -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

* 

Asso 
Ass. 
RG: 1531 248 S SP-PE. 
Endereço: Rua Três, 66 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Ass. e- 
RG: 44801 854 SSP-PE 
Endereço: Travessa Julia Magalhães, 40 Centenário - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associ o. Nata1icio;Alves dos Santos Filho 
hsJ&bh ,&b- *F 
RG: 8243 01 1 SDS-PE 
Endereqo: Rua Glicério Almeida Maciel, 69 Centenário - Pesqueira - PE 

, CEP: 55200-000 
I 

Ass 
RG: 7575604 SDS-PE 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 66 Centenário -Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 

Associado: Elisângela Teixeira da Silva 
~ s s & & & n q d f i  ~ w a  J.a 6 L  
RG: 4692712 SSF-PL;, -- -- _ 
Endereço: Rua José Luiz M. Neto, 56 Cohab Dois Central - Pesqueira - PE 
CEP: 55200-000 
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MINIST~RIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALIX E""ÉCNICA DE RADCOM 

Identif icagão do Processo 
P. : 

Número: 53000.031 391/04 Localidade/UF: PesqueiraIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO JPOJUCA 

Aviso: ,25 Publicação: 07/05/2007 
2 4  

I COORDENADAS 1 

Prazo: 21 /O612007 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0832230 08S2128 

Longitude 36W4308 36W4147 

Distância A:B 3.13 
( IBGE ) 

' 1 1 . 1 Entregou documentagão tempestivamenle? 

- t e .  40 

onclusão da Análise 

2.1 . 

23/05/2008 Página 1 de 2 

Endereço do Studio 

VIÁVEL 5.  Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R ~ H O D H F U S Ã O  C O M ~ I T A R ~ I A  

PROCESSO: 53000.031391/04 
LOCALIDADE: Pesqueir 
ENTIDADE: Associação Comunitária Vale do Jpojuca 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

t ( X ) Única entidade no local/bairro 
( ) Com concorrente arquivado(s) ou sobrestado(s) 

, 

Frente B análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
docuinentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 26 de maio de 2008. I 

d%Lzmv?rrí2..cI 

A n i l i s t < i ~ F $ ~ ~ ~ 5 i a P e :  -. 7dGli4 66 

$hffii pmrjiiir 2~7 
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~ n ~ ~ a ~ ~ J k ~ N  (iyb' 

NF - Despacho Inicial - Paiticipante de Aviso- Processo no 53000031391/04 - Local: Pesqueira /UF: PE 



MINISTÉRIB DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEMAO DE RADAOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 24 Publica$ão: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
itária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
diçóes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

Nome do Dirigente 

CARLOS EDUARDO CAMPOS CAVALCANTE 

CPF 

033.401.654-1 6 

Cargo 

PRESIDENTE 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

ldentiflcaçzio do Processo -- 
Número: 53000.031 391104 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA @ 
Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

ESTER BETA 

Nome do Dirigente 

NATAL~CIO ALVES DOS SANTOS FILHO 

Fiel Cumprimento - Fls.37 
Comprovante de recolhimento de taxa - fIs.38 
Declaração de vínculo - Fls.40 

,- 

' / 
I 

a) alterações estatutár~as e 

b) documentação de alguns dirigentes. 

CPF 

477.947.124-91 

É o Relatório. 

I A Consideração Superior. 

Cargo 

I~ESOUREIRO 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

6' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplailada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

- Ofício no 382 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d& de maio de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS EDUARDO CAMPOS CAVALCANTI 
Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69, Bairro Centenário 
55200-000 - Pesqueira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 
. , 

Senhor Representante, 

I 
\ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031391104, na localidade 
de Pesqueira - BE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ""A9 do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

! 1) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

2) inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representangs legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 



3) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civi1,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias elou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; 

4) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

5 )  inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes não responderão, 
nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

b) prova de que os Senhores Severino Vieira da Silva (1" Secretário), José Paulo da 
Conceição Ferreira (2" Secretário) e Ester Betânia de Souza Oliveira (2" Tesoureira) são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados , 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da 
Norma Complementar no 0112004; 

, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, O 

NF - Proc. No 5300003 139 1/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ARTIGO 12 acrescenta-se alínea "h" 
* - i -  i2$1ijlf Y;OQi:18"IQ :.?? 

h) O ingresso, demissão e exclusCio dos associados e direito assegurado a 
todo e qualquer cidade0 domiciliado na localidade, podendo ser 
pessoa física e jurídica sem fins lucrativos e com sede na localidade, 
com direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como direito a voto nas 
deliberações sobre vida social da entidade e nas instCrncias deliberativas 
existentes. 

ARaGO T - acrescenta-se alínea "h" 
h) Finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária e as 

\ i 

finalidades do serviço de radiodifusão comunitária conforme incisos I a 
V do artigo 3' da Lei n. 961 2 de 1998. 

ARTIGO ll - acrescenta-se alínea "c" 
c) As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 

tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
assegurado a 115 dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãios deliberativos. - ABa"BGO 25 - acrescenta-se alínea "a" 
a) Não haverá a distribuiçeo de bônus ou eventuais sobras da receita 

entre associados. 

ARTIGO 26 - acrescenta-se alínea "a" e "b". 
c) Os dirigentes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela entidade. 

d) A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais. , 

PESQUEIRA -- PE, 27 DE JUNHO DE 2008. 
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ESTATUTO & 

A S S O C ~ A ~ ~ O  GOMONITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

CAP~WLO B 

DA DENOMINAMO, DA ""DE, DOS OBJEmIVOW "FBNALiDADPS 

ARTIGO 1" - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO 

IPOJUAA, fica constituída uma associação civil, SEM FINS LUCRATIVOS, 

que se regerá pelo presente Estatuto. 

ARTIGO 2" - A sede da A S ~ C I A Ç ~ O  será situada a Rua Glicério Almeida Maciel, 

69 - Centenário - PEmQUEIRA - PE - CEP: 55.200-008. 

ARTIGO 3' - A ASSOCIAÇ~Q terá como prioridade, os seguintes objetivos: 

a) Promover o espírito comunitário e cooperativista, entre as pessoas, as 
associações, as entidades e comunidades locais, objetivando o 
avanço dos projetos comunitários; 

b) Estimular o surgimento de grupos de voluntários dedicados à 
educação popular, mediante serviços de formação nas escolas 
comunitárias, creches, educação em questão, saúde, nutrição, 
prevenção e tratamento de doenças, cuidados com água e esgoto 
e grupos de alfabetização; 

c) Desenvolver atividades de assessorias em educaç6o cultural e 
formação de lideranças no movimento da cultura popular; 

d) Promover atividades para a capacitação e colocação profissional e 
cursos diversos para associados ou não; 

e) Fundar uma Rádio Comunitária; 
f) Contribuir para a preservação e revitalização ,das manifestações 

culturais existentes e resgatar a memória cultural; 
g) ~ r o ~ r a r n a ~ ã o  de eventos de cunho educacional, cultural, artístico e 

social, bem como outras atividades que se tornarem necessárias. 
h) Finalidade de executar o serviço de radiodifusao comunitária e as 

finalidades do serviço de radiodifusão comunitária conforme incisos I 
a V do artigo 3 O  da Lei n. 961 2 de 1998. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A duração da referida ASSOCIAÇÀO, set6'eo~ ten@pFl,i-nlL 
indeterminado. I ' J  L a' , I- " '; ( II~!!(;)\(>,,,~ 

CAPITULO I I  . 3 3 /  yf L) (> r  :,c,i N / \ [  
- - -_  

DOS MMMBROA ASSOCIADOS ,c-"- -- ----I --L $4, " 
- \- -- - -- -- --- - .- --___- -- - h __ 

ARTIGO 4" - Serão considerados associados, todos aqueles que estiverem em -"C-------- 

com as suas obrigações sociais, mediante preenchimento de 

formulário próprio a ser providenciado posteriormente, seja ela pessoa 

Advogado OAG-?E 21 160 
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física ou jurídica legalmente constituída e desde que após aprovação 

pela Diretoria ou Assembléia Geral, mantenha fiel obediência a este 

estatuto. 

AR"I"O 5' - Ficam instituídas duas categorias de associados, a saber: 

a) Associados Contribuintes --- pessoas físicas ou jurídicas que contribuam 
mensalmente, com determinada quantia a ser fixada, 
oportunamente pela Diretoria ou pela Assembléia Geral; 

b) Associados Beneméritos - pessoas físicas, ou jurídicas que venham a 
prestar serviços a ASSOCIAÇÃO, como voluntários, ou ajudar de outra 
forma, mesmo que não seja financeira. 

ARTIGO Q0 - São deveres dos(as) associados(as): 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

b) Comparecer as assembléias, quando convocadas; 

c) Votar por ocasião das eleições; 

, d) Pagar em dia as mensalidades fixadas pela Diretoria ou Assembléia 
Geral 

ARTIGO 7' - São direitos dos(as) associados(as): 
a)Votar e ser votado a qualquer cargo da diretoria ou do Conselho 

Fiscal; 
b) Gozar dos benefícios oferecidos pela Entidade, na forma prevista 

neste Estatuto e nos que a ASSOCIAMO vier a fornecê-los 
posteriormente; 

c) Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo aos seus 
direitos. 

P A W ~ G R A F O  ÚNICO - Os associados de qualquer natureza, não respondam de 

nenhuma forma, pelas obrigações ou encargos, porventura 

contraídos pela ASSOCIAÇÃO, ficando a referida Entidade 

responsdvel por seus atos. 

ARTIGO 8' - Os membros da Diretoria da A%WOCIA"ÃB deverão ser brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores de 18 (dezoito) 
nos e manterem residência na área da comunidade atendida. 

GAP~TULB III L , 
n .  

> > 
i ( 1  7 >L,<\ -, 

DOS ~ R G Ã O S  CONSTITUTIVOI I.'( ' ,l,j L-r I r ,  , i j i i l . ) ~ R A i  
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ARTIGO - são órgãos que integram esta ASSOAIACÀO: &&? of:/  ' -- - 1- / / 
a) Assembléia Geral; ---- /:(c> --" 

+' 
------ 

b) Diretoria Executiva; L-.- ------- - --- 
c) Conselho Fiscal; 

Z 
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d) Conselho Comunitário. 

ARTB1GO 10 - A Assembléia Geral é o órgao máximo deliberação da AS"OCIAG~Q 
composta por todos os seus associados no pleno gozo dos seus 
direitos sociais. 

ARTIGO "D - A Assembléia Geral reunir-se-á: 
a) Ordinariamente, de seis em seis meses, janeiro e dezembro de cada 

ano, para tomar conhecimento dos relatórios e BALANCOS das 
contas da Diretoria, discuti-los e vota-los, bem como apreciar 
quaisquer outros assuntos de interesse da ASSORIA~~AO. 

b) Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo 
Presidente, por proposta da Diretoria ou a requerimento de no mínimo 
113 dos sócios, sempre que os interesses da associação assim o 
exigem, como no caso da reforma dos estatutos, eleição de nova 
Diretoria ou somente de membros da mesma. 

\ \ 
c) As alterações estatutarias e/ou destituição dos administradores serão 

tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
assegurado a 115 dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

BAW~GRAFO PRIMEIRO - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, 
somente poderão ser instaladas em primeira convocação, 
com o mínimo de metade mais um dos sócios e após trinta 
minutos, em segunda convocação, com qualquer número. 

GBARAGWAW S"E"BBND0 - As Assembléias Gerais seráo convocadas pelo 
Presidente, mediante EDITAB afixado na sede da 
Associação, por Circulares, meios de comunicação 
existentes na comunidade, falados e escritos, ou outros 
julgados necessários, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 

ARTIGO 12 - A Assembléia Geral compete: 
a) Apreciar e decidir sobre as admissões e demissões de sócios; 
b) Deliberar em Última instencia nos casos polêmicos ou em outros casos 

levados a sua apreciação; 
c) Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
d) Reformar o Estatuto, quando necessário: 
e) Aprovar o Regimento Interno, que regulamentará os virrios setores da 

ASSQCIACBO; 
f) Aprovar ou não balancete financeiro e a contabilidade do exercício 

anterior; 
g)Analisar e definir o planejamento das atividades ParGJ, 

seguinte; 

;+cfvogado OAB-PE 2qIsG 
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h) O ingresso, demissão e exclusCao dos associados é direito assegurado 
a todo e qualquer cidadao domiciliado na localidade, podendo .ser 
pessoa física e jurídica sem fins lucrativos e com sede na localidade, 
com direito de escolher, mediante voto. os integrantes dos ÓrgCios 
deliberativos e administrativos, bem como direito a voto nas 
deliberações sobre vida social da entidade e nas instancias 
deliberativas existentes. 

ARRGB I 3  - A Diretoria Executiva ser6 composta dos seguintes cargos: 
a) PRESIDENTE; 

b) VICE - PRESIDENTE; 

e) 1 O TESOUREIRO 

, , f) 2" TESOUREIRO 

\ 
ARTIGO 14 - Ao PRESIDENTE competente: 

a1Representar a ASSOGIAGAO ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

c) Convocar e instalar as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; , I 

d)Assinar cheques e documentos contábeis. juntamente com o 

tesoureiro; 

e) Prestar contas, durante as Assembléias Gerais, juntamente com a 

tesouraria, das atividades financeiras e contábeis do exercício 

anterior; 

f) Em conjunto com o tesoureiro. abrir. movimentar e encerrar contar 

bancCrrias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e 

transigir desde que emitido parecer antecipado de Conselho Fiscal; 

g) Tornar medidas urgentes em defesa dos interesses da ASSOCIAMO. 
PAWAGWAFO ÚMICO - Os balancetes financeiros e contábeis serào sempre feitos 

r .  no mês de Fevereiro. 
L i  > ~\/KL? [>L[;: 
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ARTIGO 15 - Ao VICF-PRKSBDWNTE compete: 
'I ' ' l\io !),I,. 
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K ~ ? l ,  <>23, f4f ~ f ~ l ~ ; , , ~ ~ , \ /  a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; -- - 
,/" 1 - - - ----?-L 
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b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. ---- ----i --- --- 
ARTIGO 16 - Ao I" SECRETA"~ compete: 

4 



a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as I 

competentes atas; I 

I 

b) Publicar todas as atividades da AS"OCI~A"O; 
c) Assinar as correspondências da AASOCIA"~; 
d) Superintender os serviços de secretaria; 
e) Atuar com relações públicas da ASSOCIA"~. 

ARTIGO 17 - Ao 2" SECRETÁRIO compete: 
a) Substituir o 1" Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o 1 Secretário lhe conferir. 

ARTIGO 113 - Ao 1" TESOUREIRO compete: 
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade os valores e pertences 
da ASSOCIACÃO; 
b)Cobrar 'e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a 
ASSOCIAÇÃO; 
c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com a 

Diretoria os cheques e ordem de pagamento; 
d) Manter em ordem, com clareza e atualização, o Livro-Caixa e toda a 

escrituração contábil; 
e) Planejar bem a Diretoria a aplicação dos recursos da ASSOCIIAÇÃQ; 
f) Nunca dispensar Recibos e Notas Fiscais como comprovantes de 
gastos feitos pela ASSOCIAÇÃO; 
g) Responder por contratos assumidos pela ASSOA~A"~ .  

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para a aplicação de recursos, a Diretoria deverá contar 
com a aprovação de dois terços dos associados uma vez 
consultado o Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os membros da Diretoria, assim como dos outros 
órgãos da Associação, são voluntários, não podendo ser I I 

remunerados, para o desempenho de suas funções e 
I 

_ respectivas atribuições, se enquadrando na Lei que 
regulamenta a prestagão de servi-os civis vslunlários (LEI 
9.608/98 de 18/02/98), já aprovada pelo Congresso 
Nacional e sancionado pelo Presidente da República. 

ARTIGO 19 - Ao 2" TESQURHIRB compete: 

a) Substituir o 1 O Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o 1 Tesoureiro lhe conferir. 

ARTIGO 28 - Toda a Diretoria da ASSOCIACÃO, terá mandato de 3 (três anos), 

admitindo-se a reeleição. A Diretoria trabalhará em conjunto, 

independente do cargo de cada membro, lembrando sempre o 

espírito comunitário da entidade. 



ARTIGO 21 - Perderá o mandato, o membro da Diretoria que incorrer em: 
a) Malversação ou dilapidação do patrirnônio social da entidade; 
b) Violação deste Estatuto; 
c) Abandono de cargo ou ausência não justificada por oito (08) dias 
consecutivos 

PARAGRAFO ÚNICO - Em qualquer violação dos itens acima mencionados do 
presente artigo, haverá uma comissão formada pelos 
associados, para julgar a perda ou não do mandato, dando 
ampla oportunidade aos acusados a se defenderem. A 
decisão será homologada pela Diretoria ou Assembléia Geral 
e terá de ser cumprida. 

ARTIGO 22 - O Conselho Fiscal sera composto de 3 (três) titulares e três suplentes 

com mandatos de três anos escolhidos entre associados. 

ARTIGO 23 - Ao Conselho Fiscal Compete; 
a) Examinar, mensalmente, se a documentaçao da A S S ~ C I A ~ Ã O  está 

i I correta; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e o balanço anual; 

J c) Opinar sobre as despesas ordinárias e extraordinárias. 
ARTIGO 24 - O CONSELHO COMUNITARIO sera composto por nos mínimo cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, desde 

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da ASSOCIAGÃO, com vistas ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade. 

ARTIGO 25 - O patrimônio da ASSQCIA"ÃO será constituído pela contribuição 

dos associados, por doações, subvenções e pelos bens adquiridos 

com apoio cultural recebido para a manutenção da Associação. 

a) Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 

entre associados. 

CAP~TULO V 

DA L IQUIDA~Ã" )  ---_ 
-- ---e<--;-- 

ARTIGO 26 - A ASSOCIACÃO poderá ser extinta por decisão judicial em qualquer -------- 

tempo e também desde que haja Assembléia Geral extrgordinária 

para tal fim, presentes 213 (dois terços) dos associados. Em caso de 



C" 
dissolução da mesma, 0 s  seus bens serão transferidos a entidades 

congêneres. 

a) Os dirigentes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela entidade. 

b) A receita da Entidade será ,utilizada, única e exclusivamente, para a 
, . 

... 
consecução de suas finalidades institucionais. 

ARTIGO 27 - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria e encaminhados a 

Assembléia Geral, para decisão deliberativa. Este Estatuto poderá ser 

reformado (alterado) parcialmente, sempre que se fizer necessurio e, 

desde que no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados tomem parfe 

, '1 -da Assembléia que vier altera-lo. 

ARTIGO 28 - A Diretoria não aceitará em seus cargos, membros que tenham 

Mandatos Públicos Eletivos, bem como foro especial. 

ARTIGO 20 - Fica eleito o foro da comarca de Pesqueira / PE para qualquer 

demanda judicial, pertinente a este Estatuto. 

ARTIGO 30 - O presente Estatuto entrar6 em vigor, a partir da data do Registro no 

cartório competente. E por estar de igual teor e forma conforme 

aprovado em Assembléia, o mesmo vai assinado por duas 

testemunhas infra-assinadas. 

PESQUEIRA - PE, 27 DE JUNHO DE 2008. 
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; . u s ~ s ~ i i í ~  DAS COMUPJICAÇ~ES 
5EUEETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONPCA 

EPEPmTA1VIENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no . ! IC;~Z,  3 12008 COhUDOSlSSCE-MC / 

Brasília, de maio de 2008. 

Ao Senhor 
OS GAVALCANTI 

Associação Cornunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69, Bairro Centenário 
55200-000 - Pesqueira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031391104, na localidade 
de Pesqueira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito. ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estahrto Social, no Livro ''A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfdmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de 66executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V-do art. 3" da Lei $9.612, de 1998; 

2) inclusão de dispositivo que trate dos critérios paraingresso; demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes;' 



3) inclusão de dispositivo que indiaue de forma exuressa as detemlinacoes di.%c- 

Código Civi1.0~ seia, o ~statuto deverá indicar: "que as alteragões estatutarias elou 
destitiiícão dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; 

4) inclusa0 de artigo aetenninanao que nao navera a aistribuiçao cie uonus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

5) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes ~ ião  responderão, 
nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6 )  inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

b) prova de que os Senhores Severino Vieira da Silva (1" Secretário), José Paulo da 
Conceição Ferreira (2" Secretário) e Ester Betânia de Souza Oliveira (2" Tesoureira) são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados 

4 1 

(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e7' da 

t Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que est6 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta$ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta po 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de ~ > c ~ e r v i ~ o s  
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5% d 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de p@@- de 2008. 
Ao Senhor 
CARLOS EDUARDO CAMPOS CAVALCANTI 
Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69, Bairro Centenário 
55200-000 - Pesqueira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031391104, na localidade 
de Pesqueira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0lj2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

1 apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

OS ALBERTO FREIRE R E S E N ~  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADcOMJDOS/SSCE-MC 



Associagão Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69 
Bairro Centenário - Pesqueira - PE 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentagão em resposta ao oficio número, 5725 de 221 071 2008-08-27 
Processo número, 
Pesqueira - Pe 

Em atenção ao ofício acima indicado à solicitação de documentação para sanear pendências 
constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nome da Associação Comunitária Vale do Ipojuca. 
Solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para , 

i I cumprir todas as exigências. 

I \) 
li / 

Pesqueira 25 de Agosto de 2008 

Representante da entida 
A 

Nome do represent mpos Cavalcanti 
CPF: 033.401.654-1 

Endereço para correspondência: Rua Glicério Almeida Maciel, Bairro Centenário - 
Pesqueira - PE - CEP - 55260-000. 
Telefone (087) 3 835-1 524, E-mail: jaqueline cavalcanti @ yahoo. Com .br. 
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AO 
MIMISTÉRIO DASGQMUN~CAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIWOS DE CBIVIUN~ICA$AO 
DEPARTAMENTO DE OU"TORGA DE SERVIWS 

Diretor do DepaMnnento de Outorga de Sewigos 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

L : : L. : : ' :-, t .-. ELETR-bNICA: !;.'i! ;;: : C; i\ i 5 . f  3 o . .- i: .. - i,< ,,. -, i r;$: , 7 i .'.. IL.,,J, :. i.;. , ::i . ; :: :- ;; ... 
c: C.8 >:. ! <, y , :: .,.,-, ",.. ." . ... - , . -  .,-,... . .  - .  

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusgo Comunit&ria, confome 
solicitação do ofício nr. 3 - 3 5  120081WDGOMIBC)Sl~CEEMGI referente ao processo no 
53000.031391104, através do qual a Associa~ao Comunitária Vale do Ipsjuca requer a 
autorizaçao para executar o Serviço de RadiodifusGo Comunitária em Pesqueira - PE. 

Prezado Senhor, lii 
0 ,  

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA v' 
, COMPLEMENTAR 01/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMIINI~A. h/* 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 's h? 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 7 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o v .  114 ' 
Formulário Padr-, devidamente preenchido, contendo as caracteflsticas >c '' 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

b 
2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, ~ l ínea  b, "bl" e "b2", segue como 7 - 4~ 

ANEXO B, a declaraçao firmada pelo representante legal da entidade, 1 2.Y- 5 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação hodzontal da antena transmissora, com a indicaç" do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificaçao técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, ?alínea e, Segue como ANEXO D, a Lz$ 
declaraçho do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalaqão do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou "" 

estudo específico, confome determina o item 18.2.7.1 . I  

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, m a  f, segue como ANEXO B, a J , Z ~  
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere p. &L. - 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a ( e .  1 L' 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor # 
aplic6veis i3 mesma e que o contomo de 91 di-v da emissora n a  fica situado a / 

mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma CI direção. - 



7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.l, . Segue como ANEXO E, a 
L%? Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalação proposta. p' 
L---- 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12% alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Armamento com identificaq" ddo local de inâtalaçh do Sistema 
Irradiante, com indicaçaio das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o (0 - 
traçado de circunferência de at6 um quilbmetro de raio, que delimita a ârea $ 2 3  e 
abrangida pelo contorno de 94 dBp, e o local da sede da entidade. L~~ 

Outrossim, estaremos a inteira dispssiçâo para dirimir eventuais dMwidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

C R E A : @ . ~ ~ ~ / D  / Presidente - 833.401.854-1 6 



ANEXO A 



-.- 

IS~É%IPO DAS COMUNICAÇ~BES 
Secretaria de Servipos de Radiodifusgo - Departamento de Outorga de Seniqos de ~adio*s@~ 

1 - SERvl@O 2 - mGBSTRO HSTEL 
- mdCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S ~ ~ ~ C I I I A / Ç ~ A ~ ~  Ic~o~M~u/NII(T(AIRIIIA~ I v I A I L I E /  1 ~ 1 0 1  I I I P ~ o ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I J I u I c I A I  I I I I I I I I I I I I I I 1 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 6 1 ~ 1 ~ 1 ~ I ~ I 1 l ~ I l I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 
4  - ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  IGILIIIcIÉIRII~O~ I A I L I M I E I I I D I A I  I M I A I c I I I E I L I - ( ~ ~ ~ ~  I I I I 
LOGRADOURO (CONTiN BAIRRO 

I I c I E I N I T I E I N I A I R I I ~ ~ )  I I I I I I I I I 1 
CIDADE 

LPIEIs~~~uIEIIIRIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

E I E I  

)51512)0)0)-)010101 1 1 1 - 1  I j  1 I j  1 1  1 -  1 I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO T SMSSOR E SISTENLA I 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I A I N I T I o I  I A I M I A I R ~ ~ ~ - I o I J I  I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I A I L I  I I I I I I I I I I I I I P I E I s I o I u I E I I I R I A ~  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

10 18 01 2 1 2 '1 1 18 S 1 1  3 16 "1 4 12 '1 (5 15 "1 VV I H 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s ( A I N I T ~ o ~  / A I M I A I R ~ O ~ - ~ @ ~ S ~  I 
BAIRRO 

LcIEINITIRIAILI I I I I I I I I I I I I 

FABRICANTE 
\ < -  I / [ A I P I E I L I - I A I P I L I I I c I A I c I ~ I E I s I  I E I L I E I T I R I  I I I N I D I  Iclolul I L I T I D I A I  

MODELO CERTIFICAÇÃO 

~ A I T I F I M I -  I R I c I  I I I I I 1081021 - 1041 - 1001011 

FAJ3RTCANTE L-/ MODELO 
4" 

I K I M I P T I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  _S/ I R I G I c I ~ ~ ~ ~ ~ ~  I I I 

FABRICANTE DA ANTENA 

[ A I P I E I L I - I A I P I L I I C I  I E I L I E I T I  IINIDI I c I o I M I  I L I T  
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

B / 12151. Iolm /"' I z I ~ I .  101m <-. 

9 - LINWA DE: TRANSRIISSAO 



COMPRIMENTO(L) "C/ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) 
/" 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

etros 1 1 4 1 . 1 5 1 d ~  ' l 0 1 . 1 7 1 3 l  
//' 

1 1 1 . 1 3 1 5 1 d ~  

m 
10 

Perdas na linha V L ) = ~  1EEleiêncPa da Ilimaha (EF) = 10 
100 

10 -- POTÊNCIA EFETIVA I 
E m  (dBk)=lO log (E% Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,976) - - 17,38 ale 

Pt = Potência do transmissor, em l\?r. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 WaHs. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EW(dB1c) - 20 log d (km) 

, ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
I E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) l' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

ELETRONICAS IND~STRTA E COMERCIO LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULANO 
SEGUE CÓPIA DOCERTIFICmO DE NOMOLOGAÇÃO No 0802-04-0001 NA C A T E G O U  I1 COM 
EXPEDIÇAO EM 10/09/2004 E COM EST 
2- WATTS DE POTÊNCIA DE SAÍD s AS 
COMPLEmNTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA I 
SERÁ DE - 17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. 

I I 

13 - DADOS DO ENGE IRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I M I A I Y I R I A I  IFIEIRIRIEI = I R I A I  I D I E I  I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I E I  I G I A I R I D I  = I M I  I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 1 3 1 5 ) 6 1 8 1 / 1 ~ l  I R I u I A I  ( Q I u I I I N ( T / I / N ~ O ~  IB~O~CIAIIIUIV/A(-~~I~I~I I 
ENDEREÇO (CONTINCTAÇÃO) BAIRRO 

C 
7 7 -  

CIDADE 

I s I A I N I T I A I  I R I I I T I A I  Inlol I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-131417111312I7I2I  1 I I 1 - 1  / I 1 1 / I 1 I 

DATA 

1 2 ( 4 1 / 1 0 1 9 ) 1 / 2 1 0 ( 0 1 t q  



ANEXO B 



Eu, Carlos Eduardo Campos Cavalcanti, Brasileiro, Casado, 

Comerciante, inscdto no CPF no 033.401.654-16, residente na Rua Felipe Camaráo, 85 - 
São SebastiBo, na cidade de Pesqueira PE ,  na condiçáo de Presidente da Associaçáo 

Comunithria Vale do Ipojuca, neste ato : I 

I 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrancia de interierências prejudiciais ,-=-,- - causadas pela f l  

estaç8o de Rádio Comunitária da Associação Comunitária Vale do Ipojuca, a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões ate5 que os problemas sejam sanados. 

Declare, ainda, que na ocovência de intefier6ncias indesejáveis 
--A-,- 

causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

a mesma interromper6 suas transmissões. 

Para que a presente suda seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Pesqueira-PE, 24 de setembro de 2008 

Carlos Eduardo Campos Cavalcanti - Presidente 



ANEXO C 



Faixa de opera-%o: 88 - 108 Mhz 1 

irradlaçao om-iidlreciona! 1,' 

Rela-ão de ondas estacionárlens: (ver 

a Po$@ncia: 308WatCs 
i 

Prote-aea estática ".C. Ground I 

I ~ 
Terminagáo: conector tipo UHF f6mssi I ~ 
Fixa-ãio para mastro al.6 2-'Il2" 

Resisbgncia â ventos: ate 100 kmlh I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I - MONTAGEM U T E M L  2 - MONTAGEM NO TOPO 3 - MONTAGEM M T E M L  

I 

I 
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Certiticado de Homologação - kequenmento nu U./4YlU4 rage 1 of z 

http://sistemas. anatel .gov.br/sgch/Certificado/wom010ga~aoPNCC.a~p?c0n~u1ta=1 &?NumRFGCT=4 . . 23/9/2008 



I Li 

AplicaçgPes Eletr6nicas 

TRANSMISSOR DE FM 25W 
ATFM-RC 

O Transmissor ATFFM - RC destina-se ao serviço de radiodifus" FFM esterco de baixa L, 

potência. -> 

a) Transmissdio 
................................................ Freqüência de Operação de 88 a 108 MHz , 

Tipo de Modulação .......................................................... F3 
Potência de RF ............................................................... 25W (máxima) I 

I 6W (reduzida) 
Atenuação de Harmônicos .............................................. maior que 62 dB 

.................................................................... I mpedância 5 R 
Estabilidade de Freqüência ............................................. 9 7ppm110C0 a 60C0 

b) Áudio 
Impedância de Entrada AUX (balanceada) ..................... 5,s kR C) 
Resposta em Freqüência (-1 dB) ................................... .25 Hz a 100 kllz , . 
Distorção Harmônica (I 00% mod. a 400 Hz) .................. menor que 0,s % 
Relação sinallruído ....................................................... 2 dB i ;, 

Máximo Sinal de Entrada .................................. .;. . . .  5 dBm ,,. L ~ i  . 

Dispositivo de proteção de antena 
te) 

Medidor de áudio, potência direta e refletida ................. no painel frontal 
L 

c) Geral ... 

Alimentação ................................................................... ,110 I 220 Vac 50160 Hz 
'L; 

Dimensões ...................................................................... (LxPxh) 
.-A 

48,2 cm x 28,5 cm x 8,8 cm ; 

1' I ... 

Fax: (83) 331 -1 O25 - Fone: (83) 331 -2121 - w\nr\nr.apel.eom.k~ - apal@apel.ccom,br 
i 



ANEXO D 



3. IDENTIFICAÇÃO DA IENTIDAI)E 

Denominação Social : Associação Comunitária Vale do Ipojuca CNPJ : 06.145.468/0001-O1 

Denominação de Fantasia : 

4. ENDEREÇO 

Logradouro : Rua Glicério Almeida Maciel - 69 Bairro: Centenário 

Cidade : Pesqueira UF : PE 

CEP : 55200-000 Telefone : Fax : 

MISSOR, SISTEI-MA I 

Logradouro: Rua Santo Amaro - 05 Bairro : Central H- 

Cidade : Pesqueira UF : PE J 

Coordenadas Geográficas : Latitude 0 8'22'1 8" S Longitude : 36'42'55" W 

I' 

Fabricante : APEL-Aplicações Eletdnicas Ind. Com. Ltda Modelo : ATFM-RC H 

Potência Saída (Pt ) : 25W / Certificação : 0802-04-0001 r- 

7. ENA / TO 
," 

Fabricante:APEL-Aplicações Eletrônicas Ind e Com Ltda. Modelo : ATC-O1 / '  Ganho máx (Gt ) : O dB ' 
Altura em relação ao solo :25 m ' Altura da torre :25m /' Altitude 'do local : 65 1m 1- 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda &" Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 
\ 

Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB 2, Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB /Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdas na linha : ( P1 ) : ( L x A1 ) / 100 Eficiência da linha ( Ef ) : 1 0 - ~ ~ ) ' ' ~  1 
9. POTÊNCIA EFETIVA I TADA(ERP) 

ERP (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = 1Oxlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -1 7,38dBk ' 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; 

Ght + Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; - ---- 

q + Eficiência da linha de transmissão 
I I I 
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E(dBu)=  107+ERP(dBk)-2O*logd(km) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,0 = 89,62 dBu ./'" 

Onde : ERP -+ Potencia efetiva irradiada. 

d + distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OmRlhS INFO 

O transmissor utilizado será o transmissor ATmM-RC. 
Obs. : o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,O Watts, desta forma, como a atenuação 
dos 30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB'S, q = 0,73, apotência que chegará a extremidade do cabo 
será de -1 7,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, apotência irradiada será inferior a 25 Watts. 

: ? 



Eu, Eng". Mayra Fen-eira de Andrade Gardim, CREA 73.568D - MG, declaro que a cota do terreno ( - 
solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da 

Associação Comunitária Vale do Ipojuca, sediada a Rua Santo Amaro - 0-5, no Bairro Central, na cidade de 

Pesqueira, no estado de Pemambuco, de Coordenadas Geográficas 08O22'18" S de latitude e 36'42'55" W de 

longitude ..-.. . não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no .-.-- 
raio de 1 km em tomo do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela 

Norma Complementar 0 1/2004, item 18.2.7.1 -. . 
Declaro ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

1 C-__ 

I 
15. CER CONGLUSTVO 

I A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis a mesma, Y-  

e o c o n e 0  de 9 1 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) 
e=----- 

km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

1 16. DADOS DOENGE IR0  PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardirn Reg. CREA : 73.568D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiuva, 213 Bairro : Centro 

I Cidade : Santa Rita do Sapucai UF : MG I CEP : 37.540-000 

F,.mail : mayra@viasatnet.com.bt. 

Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 033 .) 3471 - 3272 
,::I i - ? \ i<( )  p c ! 3 ~  ; (;( 

C:Ob!i' ExC [ ; (> iv,  C, 

Fin, - Q3/ "--- / 1 
I---___ _ 

A' 
- - -  - --* 

-MG 
setembro de 2008 

I L, j {: {:) 3 >LK> ~ SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA En$' Mayra F Andrade Gardim 

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  VALE DO IPOJUCA 
24 de setembro de 2008 

CREA7 3.568D - MG 
Folha 03 de 03 



ANEXO E 



~,RA EMISSORA DE RmIODIFUSAO(F~) DE BAIXA POTENCIA(25W). 
,/- 

utro documento, 
to entre as partes. 

jgy'f são de exclusiva responsa- 
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Proposta (A) IBGE (€3) 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAS~ES 
>:a 5 o n: [,,,:I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a:' '- 
P:.? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . !: i .  ----L 01, 

I Latitude: 08S2218 08S2128 

'3 

< h .  

::i 

1 Longitude 36W4255 36W4147 1 
Distância A:B 2.59 

( ieGE ) 

!., e 

Processo 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE TÉCNICA DE RADCOM .q; . , C *  . ..h ~ h ~ ! ~ . ~ - & ~ -  (i, 

identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 LocalidadeIUF: PesqueiralPE 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: $ Publicação: 0710512007 Prazo: 21 10612007 Canal: 285 

24 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5 

5 

1 9. / A  área urbana da localidade 6 c= 3.5 km? Não I 

531 03.000231199 

531 03.000553199 

VIÁVEL 

Não 

5. 
I 

1 6. 

( 10. 1 ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Página 

lde2 @ 

Pesqueira 

Pesqueira 

P E 

PE 

1.81 0,OO 

4.000,OO 

ARQ 

LDE 



M I N I S T ~ I O  DAS COMUNICAC~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.031 391104 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 

24 
referentes às alíneas "nu e "o", vide fls. 40 e 125. 
*** Tem concorrentes arquivados. 

Canal: 285 

2011 012008 Página 2 de 2 



Identificacão do Processo 
- - 

Número: 53000.031 391104 LocalidadeIUF: PesqueiralPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 25 Publicação: 0710512007 Prazo: 21 10612007 Canal: 285 

Processo 

documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

minador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

aio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

1 1 3, 1 O transmissor está certificado? l c $ . i w - - -  - "  -*I- 
I 1 -e- "- 

a, Fabricante: Apel -Aplicações Eletrónicas Ind. b, Modelo: , " 
ATFM-RC c. Categoria: 2H d. Certificado: 

e Com. Ltda. 
0802040001 

I I 1 14. /Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Em resposta ao Ofício no 5725108, entidade apresentou projeto técnico. Porém, no FIT (fls. 114-1 15), o modelo da 
antena indicado encontra-se incorreto (não compatível com a documentação da alínea "d" a fl. 11 9 dos autos). Além 
disso, nas plantas enviadas (fls. 129 a 131), além de as escalas não terem sido informadas e nem todos os nomes de 
ruas estarem presentes, foram indicados separadamente o sistema irradiante e a sede, não sendo possível visualizar 
se a mesma encontra-se dentro do raio de 1 km a partir da antena transmissora. 

Solicitados: novo FIT corrigido, nova planta conforme alínea "c" do subitem 12.1 da Norma 0112004 e com 

2011 012008 RadCom Página 1 de 2 '6 
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MINISTÉRIB DAS COMUNICACOES r % '.A, c ble ,a 

&C ' 1- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO /35 01 0 r!- -. .4 -,-- DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .- L 

4 1  RL,;~,'>J @T:n 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INÇTALAÇÁO DA EÇTAÇÃO DE RACb,COIY-/ 

'"p "$fy - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 LocalidadelUF: PesqueiralPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

indicação de sede dentro do contorno citado, e, como foi alterada a localização do sistema irradiante na apresentação 
do projeto, nova declaração referente a alínea "m" do subitem 7.1 da Norma (v. fls. 132-133). O restante da 
documentação foi enviada corretamente. 
** Houve mudança de coordenadas: v. fls. 40 e 114 dos autos. 

2011 012008 RadCom Página 2 de 2 
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% \o I .- 6-35 
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~ N I S T É R T O  DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RBIDIODIFUS~O 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no g0>-?~25 /O Ù'/s sRDoUL -MC de <?<;? I____ O$/@ 

53WO u ~ i 3 ~ l . i /  0t-i Processo n O . , Localidade: 6!?~n~u~~*it;- / ~OE 

.- 1 /' 
( ) única entidade no locaybaino /ou com concorrentes:u arquivado, (Jem análise, u e m  exigência, ins, 

i C__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
, ( '  Cijmpridas parcialmente, rest~ndo a aprmenta.c,Ro da .e,m,mlictt;7 $c'.oc-,moata@o &sir;o deScnts: 
< ) Cumpridas integralmente - Processo. instruído (2" Fase)'-EmDL >E IIABEITADA ' - 

Observaçóes: 

Brasíüa, dm I& 120& ' Analista responsável: 
1 1  

I J) 
I ,  

 TASIA IA: J?,PY,,& , )hi ki%( SXPE: Gngenhim - 1~7a;r.: 1 @ 9 7 ~  
I~J!, 2 Y 0 SGEIWDCOM 

~ ~ u r n ~ r i d a s  integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



? 

MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇiOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 363 0 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $0 de & de 2008. I 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Eduardo Campos Cavalcanti 
Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, no 69 - Bairro Centenário 
55200-000 Pesqueira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53000.031391104, na localidade 
de Pesqueira - PE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

.-a- informamos e solicitamos a V.Sa o que se segue: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instala~ão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004, 
dado que, ao apresentar o projeto técnico, a entidade indicou novo endereço e novas 
coordenadas geográficas para o seu sistema irradiante, que diferem da localização previamente 
declarada e que foram considerados inicialmente para o andamento do processo. 

b) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operagão pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá estar retificado: 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
I 

altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local, dado que não foi 
informado o modelo correto da antena no Formulário padronizado apresentado; 



c) Planta de arruamento com a área d 
localidade objeto da outorga, e que permita a , indicando o loca 

ão do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
SY9 assim como o traçado de circumiferência de até um quilômetro de raio, que 

delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da & quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que, nas plantas 
enviadas, além de as escalas não terem sido informadas, foram indicados separadamente o sistema 
irradiante e a sede, não sendo possível visualizar se a mesma encontra-se dentro do raio de 1 km a 
partir da antena transmissora, conforme exige a alínea "b9' do subitem 8.2 da referida Norma; vale 
ainda ressaltar que os nomes das ruas na planta de arruamento devem estar indicados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 

Diretor do ~epartamento.&-0utoTga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.031391/04 - RADCOb 



C)( [L- - 

Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua Glicério Almeida Maciel, 69 
Bairro Centenário - Pesqueira - PE 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício número, 7630 de 20 de Outubro de 2008. 
Processo número, 53000.03 1391/04, na localidade de Pesqueira PE. 

Em atenção ao ofício acima indicado à solicitação de documentação para sanear pendências 
constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nome da Associação Comunitária Vale do Ipojuca. 
Solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Pesqueira 20 de Outubro de 2008 I 

& 
Representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Carlos Eduardo Campos Cavalcanti 
CPF: 033.401.654-16 

Endereço para correspondência: Rua José Luiz M. Neto, 16 Cohab 2 - Pesqueira - PIE - 
CEP - 55260-000. 
Telefone (087) 3835-1524, E-mail: jaquelinecavalcanti@yahoo.Com 

, I  Obs. A associação está mudando de endereço. 
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MINIS-TÉRTO DAS C 0  
I 

4 3  Rba>dea @ 
% P 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

*a ,a.. I 

Referente Ofício no IOWSSRíDOUL, -MC de JA7 / d o  /OS 

. Processõ ,SLIOO. a 3 * 1 ~ ' l - ~ , / ~  Y - , Localidade: L-~C~L&~FCLL /B 
I 

( ) única entidade no 1ocul"oairro !ou com c o n c o n e n t e s : ~ r q u i ~ ~ a d o ,  u e r n  málise, u e m  exigdncia, jnn . . 

. .. . . 
* .  EPCIGÊNCMS SÉCNICAS: 

. . 

1 i~ 

( )mpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . , . . 
.. ' . .  . , . . C iZiiipi;~~ yaicia;z;r;ss, ;:xi;;iil$~ 8 ape.ahta;ac) dn ;eguiníz Jocumciiiai;~c, abaLuo c-í=scrha:. ' . .; ' . 

.* 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDADE KeILITADA . . ' 
. . . .  . . .  

I 

Brasíiia, (34 /,&2002 ~na i i s t  . . ,  

FANTASIA: .[:LL&~- &iy W m~ 
F34. *V0 

. . 

m m p r i d a s  integralmente. 
( ~ u r n ~ $ d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

\ .  

0 
, , f  / 

SRDE: -,-iict GLLWLLP ~ & M U L C ~ S L  JY-~ZPQLL~~ , I I 5 t igf 'GJLIY~~~~IL~CLY 
: &/i, 610 

". 

Observações: 

Analista responsável: 



Ao 
Wnistdbio das ComIKU@ac;ões 
Secretária de Sewiws dle Comunica@o Elelronica 

de Outorga de Senriços 
Sr. Garlos Albedo Freire Plesende 

hsunb :  Resposta ao oficio no 7630k008 OSiSSCE-M6 

fiemdo Senhor, 

Em relação ao prwsso na 53000.03139Pi2004, aai-avb do qual a Associa@o Coanmiit-fia 
Vale do Ipojuca solici%a Aultorizaqão para executar o Serviço de hdio&são Comuni~r%;;a em 
3oesqiieira - PE, segue em anexo, 

- Novo formulário de info cas contendo as coneçõa solicirtadas; 
- Plmh de ento &ado às errigencim; 
- Declamqão asshada pelo representarmte legal; 
- A@ contendo a altei-ago do endereço da sede da Associa@. 
Certo de sua compreeMo, coloco-me ao seu dispor para evenws esclarwimentos. 

MASAT Temalagia em mrnimieaçtíes U& 
B m Q ~ o B o ~  294 - Cmh 

.%nhFSta da s9pucah-MG-CLíP 37.54@0@3 

_F--M L--------=I__ -__l -----e---- 

- DE A T E N D ~ P  0% ~ 1 - 3 z é  - ~m (35) 9 7 1 - r n  -- - -- ->-- 

HOME PAGE:vnrw..viasatnetcom br E-MIL: wasa@!matnetcom br 



(I - 1ErnERE~O 
UXJRADOmo 

b l u l ~ l  I~lolslol I L ~ u ~ I ~ z ~  . I N I E I T I o I - I I ~ ~ ~  I I I I I I I 1 I I I 
: LOGRADOURO BAIRRO 

I I I I I c I o I H I A I B ~  121 / I I I I I I I I / 1 I I 
CIDADE 

1 

5 - LOGA~LIZA~AQ DO I A N ~  
mRADOm0 

I R I u I A I  I s I A I N I T I o I  I A I M I A I R I o I - I Q I s I  I I I I I I I I I I I I I I I 1 
BAIRRO 

I c I E I N I T I R I A I L I  I I I I I I I I I I 7 1 F- 

CIDADE (CONIFWAÇÃO) COORDm 

I I I I 1 , ( O  18 "1 2 12 '1 i 1s "1 s 11 3 16 O) 4 12 5 15 '1 W I 

/ 

0' 

SSOR 

I A I P I E I L I - I A / P I L I I I c I A I c J o I E I s I  I E I L I E I T I R J  I I I N I D I  I c I o I M I  I L I T I D I A J ,  I 
MODELO POTÊNCIA i- CERTIFICAÇÃO 

12151. 1 0 1  watts 1 los~oz~ - [o41 - looloil /e i 
c@;$% ' 

FABRICANTEDA ANTENA MODELO 

IAIPIEILI-IAIPILIICI I E I L I E I T I  IINIDI Icloliurl I L I T  nlali.lc1-lolil I I I /  
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITIEDEDOLOCAL 

B / 12151 .101m /' 12151.101or /' 1615111.1 

smss"0 



BLf - PotEncia do bmsrirlssor, em k;W- 
Ght - Gaarho da antena, m @mo horiZonW, em vees, 
614 = Ganho da antena, no p m  verllcai, em V- 

q = Eficiência da l a a  de 

Obs.: A por-ência efeGva irra&ada &Ean) por edsora do RadGonn dever8 ser Imal ou Inlte-aor a %"aIc(s, I 

: ERP -= potência efetiva irradiada 

d = &ância da antena bmsmissora ao =te da área de sesvlço (raio da &a de sexviço) 

E(mp) =: 107 + (== 1798) - 220 log P r(rn = 89,62 (àBu) 1 

I 

13 - DADOS DO EN 
NOrn COMPLETO 

IMIAIYIRIAI J ~ I ~ l ~ I ~ l ~ I ~ I ~ l ~ I  1 ~ 1 ~ 1  I A I N I D I R I A I D I ~ I  IGIAIRIDIII~I I I/ 
REG-CREA ENDEREGO 
1 7 1 3 1 5 1 6 [ 8 l l ( D I  IRIuIAI IQIuIIINITIIINIoI IB~OICIAIIIUIVIAI-~~II~~~ I 

BAIRRO 

l 1 1 1 1 1 l l l I  
CIDADE 

CEP 

LOCAL DATA 



Anexo 03 - Declaração Assinada Pelo Declarante Legal da Entidade 

Eu,Carlos Eduardo Campos Cavalcanti, na qualidade de representante legal da Associaç5ao 
Comunitária Vale do Ipojuca, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua José Lulz M. Neto, 16 - Cokab 
2 - Pesqueira - PE a" 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade é ACOVIP, o da emissora será Rádio Paz no Vale; 

- O local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.7.1.1 da norma complementar número 112004; e---- 

- _C____-.-"- 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (OS) 
(22)' (18)" S de latitude e (36) (42)' (55)" W de longitude e o endereço proposto //- 
para instalação do sistema irradiante é: Rua Santo Amaro,OS - Central - 
Pesqueira - PE 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
,----- - / 

Complementar número 112004 e com os dados indicados no seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Pesqueira 20 de novembro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua José Luiz'M. Neto, 16 Cohab 2 Pesqueira PE 
CEP 55200-000 

/ 
Telefone pl contato: 087-3835 1907; 087-3835 1524 (C. Eduardo) 087-99988691(Josinaldo) 
Correio eletrônico: jaquelinecavalcanti@yahoo.com.br 

Obs. Houve mudança no endereço da sede da associação, logo estaremos enviando cópia do 
CNPJ com endereço atualizado / 



Ata de hsembléia Geral 

Mudabaça de Endereço da &so~iaq%o Coriaunitiria Vab do Ipojaca 

Aos dezesseis dias do mês de Novembro de 2008 às 09h00rnh, na Rua Glicério Aheida 
Maciel, 69 - Centenário - Pesqueira - PE, reuniram-se em Assembléia Exhcaordin~a os 
associados da Associaçh Ceonnuni(6íida Vale do Ipojuca, com a balidade específica de 
manifesta apoio á iniciativa desta entidade, que pretende mudar de endereço. Tendo sido 
apresentado pelo senhor, Carlos Eduardo Campos Cavalcanti, presidente da Assoeiaçmío 
Comunit6ria Vale do Ipojuca, que presidiu a reunião, o seguinte motivo para a mudança 
de endereço: para melhor atender a toda a comunidade envolvida, e em confomidade com 
as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais in entes legais e nomativos, os 
quais passamos à leitura para ciência de todos os presentes. Tendo sido determinado que a 
Assoeiaç5o Gomunitárla Vale do Ipojuca, hcionou até o dia de hoje, no endereço acima 
citado, e passará a funcionar a partir de hoje 1611 112008 na, &a José Luàz M. Neto, 16 - /' 

Gohab 2 - Pesqueira - PE. CEP55200-000. A Ata, para efeito do disposto no subitem 
7.2.4 da Norma Complementar número 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatuárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fuis de direito esta Ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10h50min do dia 16 de Novembro de 2008, e 
eu Severino Vieira da Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta Ata, que segue 
assinada por mim e pelos demais presentes. 

Carlos Eduardo Campos Cavalcanti - RG: 5957270 SSP-PE 

5 Presidente 

wt'G 9am evemo Vieira da Silva - RG: 183 1248 SSP-PE UJ <nn 

JfiE2i; @..@r A %? 
Natalicio A1 es os Santos Filho - RG: 824301 1 

wv &v&~A 
Oliveira - RG: 39883 13 SSP-PE 

Segundo Tesoureiro 
&ceu'-Omh a 
André Luis dos Santos - RG: 6764694 SDS-PE 
-&Jz: ~ h f i i ~ w ~ ~  C&WL~E: u c , t i ( f C . ( ) z , h  

José Marcelo Catolé Ferreira - RG: 42441 07 SSP-PE 



' jq-k 
, , 

D. 

1 Marta Alves dos Santos Ferreira - CPF: 075459884-50 

___^__.__---- _--.SI 

+G;w %++h-=- & i v a b r C I  
Gilson Siqueira Olívsira - RG: 33 14367 SSP-PE 





MINISTEWIC) DAS COMUNICAÇ~~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

a V 4 $ #  -9 - 
Identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 LocalidadeNF: PesqueiraIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: $" Publicação: 07/05/2007 

24 
Prazo: 21 I0612007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

I 1. ( ~ntregou documentaç20 tempestivamenle? I Sim I 

/ 5 1 53103.000231199 1 Pesqueira I b E  / 1.810.00 ( ARQ 

5 531 03.000553199 Pesqueira PE 4.000,OO LDE 

I I 

1 5. 1 ~onclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIÁVEL I 

1 10. 1 Endereqo da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua José Luiz M. Neto, no 16 - Cohab 2 

Indeterminado 

1 12. I conclusão da Análise I 

entidade confirmou sua localização de sede e sistema irradiante, enviando as declarações atualizadas referentes as 1 
30112/2008 Pagina 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 
i 

Localidade/UF: PesqueiralPE I , 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

a4 
alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma, bem como a de sede (v. fls. 145-146 dos autos). 

Entretanto, ainda é necessário envio de nova planta de arruamento (2a fase técnica), em escala e com indicação 
correta do local declarado de sede, para verificar se esta se encontra dentro do raio de 1 quilômetro a partir da antena 
transmissora, 
*** Tem concorrente arquivado. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 391104 Localidade/Uf: PesqueiraIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: ,p$ Publicação: 07/05/2007 

24 
Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 
T I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

' 
segundos, e traçada a circunferência de até I K m  de raio. que imita a ( r ia  abrangida pelo contorno de servi~os?(nO 
III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especiticações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5.  polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1 ) 

3. 

Não 

Sim 

07/08/987 b. Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

a. Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

-- 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

Sim I 
Sim 

10, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maxirno: 0,o -b. Fabricante: Apel - Aplicações Eletrônicas Ind. c. Modelo: ATC-O1 

I 

a, Fabricante: 
Apel -Aplicações Eletrônicas Ind. ,,, Modelo: ATFM-RC c. Categoria. 2H d. Certificado: 

e Com. Ltda. 0802040001 

I / 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
115.1 entidades . SELECIONADAS para a prestação do serviço? I Não 

documentação técnica inicial, confirmando o novo local do sistema irradiante, e a declaração de um novo local de 
sede (fls. 145-146). 

Porem, na planta apresentada (fl. 148), a escala informada não está compatível com a indic 
quilômetro de raio e com o próprio desenho em si. Além disso, a indicação do local de 

pontados dois endereços: a indicação da "Rua José Luiz M. Neto, no 16" (nova sede 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Iden%ifica(;ão do Processo 

Número: 53000.031 391104 LocalidadelUF: PesqueiralPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: $ Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

24 
Canal: 285 

07" na planta. 
Ofício de exigência emitido em 30/1212008, solicitando nova planta conforme alínea "c" do subitem 12.1 da Norma 

0112004, em escala coerente e com indicação de sede no endereço correto. O restante da documentação foi enviado 
corretamente (fls. 1 16-1 27 e 143-1 44). 
** Houve mudança de coordenadas: v. fls. 01/40 e 1251145 dos autos. 
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MIMST~TÉRTO I)AS COM $84 - - I 

SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS~O .?;c .+ @ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio iiO /O~/SSRIDOUL -MC de Y / AO j%?y 
I 

I 

( ) Úrica entidade no locolioairro !OU com concorrentw:~~arquivado,  u c r n  análise, u c m  ;xig$ncia, jns . 

I .  E ~ G ~ ~ N C W S  TECNICAS: 
.;. ; 

' ; ,' C_) Cumpridas integralmente - Processo instruido (I" Fase) . . . . , . 
L -/ ' c2izipi;d&2 ;,-, :-.. .--?..L e.. I..... - .  

I L ~ ~ ; ~ ~ ~ L L L ~ ; ,  ~ : ; . J L L ~ I I ~ O  2 apizsei:ta~àc, da seguinte ; iocum~~iac ;~o  abãi,uo uaçi-ira:, . ' . ' . 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.DADE X4BILITADA . + . ' 
. . . . .  . . .  

\ I 

Observações: 

Brasíiia, ?)a I& 12008 ' A.n&sla responsável: . . 

/ 

FANTASIA:J?~~~& d n ~  
b C"&>. *go 

. , W C u m p r i d a s  integralmente. 
( cump&Ias parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . , .  

Observações: 
/ PJCS Cíl WJr? d k ~ s  @ L C  V b/uqíJ..+&.~~ -19 - c s ~ ~ ~ ~ ~ ~ (  L- 

g V 

. . 

s/ ..L- -% / -,c~&-~~d& JOiq . , 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA < 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

ofício no 6 2- 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, QS de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Eduardo Campos Cavalcanti 
Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua José Luiz M. Neto, no 16 - Cohab 2 

. . .  . . 

55200-000 pesqueira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031391104, na localidade 
de Pesqueira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Em declaração enviada, a Requerente afirmou ter sua & no seguinte endereço: 
""Rua José Luiz M. Neto, no 16 - Cohab 2". Entretanto, na planta de assuamento apresentada em 
resposta ao Ofício no 763012008, a indicação do local de sede está incoerente, sendo apontados 
dois endereços: a indicação da "Rua José Luiz M. Neto, no 16" aponta para a <'Rua 07', na 
planta. Além disso, na mesma planta, a escala informada (112500) encontra-se incompatível com 
o contorno de'91 dB p haçido. : .  

. , 

Solicitamos à Requerente envias a documentação a seguir, devendo, portanto, ser 
apresentada uma planta com a indicação de sede no posicionamento correto da Rua José Luiz 
M. Neto, no 16 - Cohab 2, conforme declarado, e com escala coerente com a visualização da 
localidade, conforme descrito a seguir: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local do estúdio e o endereço & da & da emissora, posicionado de forma 

: coerente no mapa, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

i; ' 

LRC - DOStSSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias co~tados do 
recebimento deste oficio que está sendo acoimipanliado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever6 
ser apresentada no original ou em ,cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da ~ o r m a  complementar Olli004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

v .  
I ' 

\ 

LRC - Proc. No 53000.031391/04 - RADCOIWDOS/SSCE-MC 



Associação Comunitária Vale do Ipojuca 
Rua José Luiz M. Neto, 16 - Cohab 2 439 ~ ~ > o J ~ + c - ~ c - o  9 ~ ~ 9 4  
Pesqueira - PE - CEP- 55200-000 

Processo no 53000.03%391/04 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 

Assunto: Envio de Documentação Solicitada 
1 rfg,:fb; -;te1 

Em resposta ao Ofício no 1712009 !"I2 [(I fJloi(!3-\]:? ,,fV: 

Estou enviando planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, permitindo a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 9ldBp. Na planta também estou indicando o local do 
estúdio e o endereço da sede da emissora. 
Obs: o motivo de a indicação da Rua José Luiz M. Neto, 16, apontar para a Rua 07 na 
planta enviada anteriormente é que: a Cohab 2, por se tratar de um bloco de casas 
construído pela Companhia de Habitação, antiga COHAB, hoje ENHAPE, suas ruas em 
lugar de nomes eram conhecidas por números. Na planta que segue há mais dois exemplos: 
Avenida Paulo Antonio Pires, cujo nome anterior era "Rua 02"; 
Rua Severiano Rosa da Silva, cujo nome anterior era "Rua 06". 

Atenciosamente 

Carlos Eduardo Campos ~avalcanti 
Representante. 





Page 1 of 1 

Superintendência de Servi~os de Comunicaqáo de Massa . g R s  (a3 

Gergneia de LicitaçBes, Outorga e Llcenclamewte~ % ~ ~ : , n m & - ~  7 
3 A MA TEL Gerência de Licita-80 6 %& 99 

Data/Hora: 89/02/2009 iP:43:5l 

Relatério de MBCOMI - Plqaso de Referência 
UF: BE Município: Pesqueisa 

Município Canal 

Pesqueira 285 

Usuário: - Bata: 19/02/2009 Nora: 11:43:ÇI 



%> *o ri' 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃQ - :o (ÊJ 

DEPARTAMENTO DE QUTQRGA DE SEFSVIÇO DE WDIQDIFUSÃQ 
I 

ldentiflcâg" do Processo 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CQMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: Publicaqão: 07/05/2007 

024 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 088221 8 O8821 28 

Longitude 36W4255 36W4147 

Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Distância A:B 2.59 
( IBGE ) 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I Sim 

I 1 4 .  IEste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 
1 12. 16enclusão da Análise I 

25/02/2009 Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE WDIODIFUSÃB 

* 

Número: 53000.031 391104 LocalidadelUF: PesqueiraIPl 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: @ Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

24 
"** Tem concorrente arquivado. 

Pagina 2 de  2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE FUI\BIODIFUSÃB 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INÇTALACÃO DA EÇTACAO DE M D C O  

Identificaçgo do Processo 

Número: 53000.031 391104 LocalidadelUF: PeçqueiraIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VALE DO IPOJUCA 

Aviso: $ Publicação: 07/05/2007 

J+ 

Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 I da Normal 02/98, Portaria 191 de 06108198, DOU 

14.2.7.1 .I? (no V. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7 m  instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

1 9- I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim I 

1 13. 10  transmissor está certificado? r -  sim 
1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 



I 
I ~ 

I P/~~MS--É:NO DAS 60 CAÇÓES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
! 

a I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 1 

Referente Oficio no 04.7 /O%'SSWDOU~, -MC. 

r 6 
( Cumpridas integralmente - Processo insttuído (1" Fase) . . .  . . . . # . . i; Cziiipi;"z p ~ ~ ; & ~ * i ~ ~  i-;iíji;d~ a ii2i';3srGtai;io da ;eguintc -Jccurocaiap~o dacriia:, . , ~. 

Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDmE HI\BILITmA . - . ' 
. . . .. . . .  

'. ,! . . . . . . 

Obsery$ções::. . . .  . 

Brasíiia, 2 0 0 3  ~ n a h s t a  responsável: 
. . 

. * FANTASIA: . K ~ < P  P 110 Y 
. FR~-40 

i 

mpridas integralmente. 
mpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COWNITÁRIA 

OSISSCEMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.031391104, protocolizado em 19 de julho 

de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTEWESSADO: Associação Comunitária Vale do Ipojuca, município de 

Pesqueira, Estado do Pernambuco; 2 E ~T;\v,I 3 re~-li:!. -7 I . , ~ - .  !<;C] FEE)E;;,:.,! 
ri~i/!$;a-![?~lí~~ - L' - J + , L >  i ) i .  c \ . , i . .&$ i [ ; / (~A~( ) i~~~  ,- ,, 

/ 
- - - - _ _ _  

1. A Associação Comunitária Vale do Ipojuca, inscrita no CNPJ o número 

06.175.46810001-01, no Estado do Pernambuco, com sede na Rua José Euiz M. Neto, 16, 

COHAB 2, no município de Pesqueira, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de julho de 2004, subscrito por 

representante legal,-no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21/05/2007, 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3.  Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O $& 
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-v 

- "a,+ 
çí13:,4&q 3. 

\;\Fx19!GTlpq a i? 
r 1  I )  

C"!f \P\$I '> 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e processo, se encontram 

abaixo explicitados: 

a) Sociedade de Radiodifusão Comunitária Ororubál - Processo no 93a8b3.6)0823%/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Trata-se de instituição com natureza jurídica 

descrita como firma mercantil individual, de acordo com o auferido da cópia do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade. Constata-se ainda, de acordo com seu Estatuto 

Social, a comprovação de sua finalidade econômica, em infringência aos arts. lo9 7" e 18 da lei no 

9.612198, ensejando o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n." 1706, datado de 19/03/2001, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos t é c n i c o i y y .  - _ _ _ _ - A -  

-- - -  . - - 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha' 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o ~ e ~ u l a m e n t o  do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à BR 232, Km 212, no Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, 

de coordenadas geográficas em 08O22'30"S de latitude e 36O43'08"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 89, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 45 
NF - Relatório Final - Processo no 53000.031391/04, Local: Pesqueira, UF: PE 



R~'.'c&I @ '$ 
. ?, &$Lgl 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de aimamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

saKentar que, posteriormente i3 realização da primeira análise, a entidade alterou suas 

coordenadas e seu endereço (Rua Santo Amaro, no 05 - Central, 88°22'á89'S / 36°4295599W)9 

o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novos Roteiros de Análise Técnica àis 

fls. 149-150 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e" da 

Norma Complementar no 0112004 e comprovação de necessária alteração estatutária ter)c/o $iPpriiF:lii 
I SEI-(?,ic,O i'iil l i  i,(. 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o d i s p ~ ~ i ~ ~ ~ i $ & ~ - ~ k ~ i h i ~ ~ i ~ , Q Z I S  
( - í ) l j F  Ef ik ,;gp/( í'l (?i\li"/N/4I 

alíneas da citada Norma (fls. 109 a 157). 

- - -- 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

fls. 143 e 144, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 161. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
i - 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que, ao final, a entidade apontou novos endereço e coordenadas, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme disposto no Item 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 157, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 
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e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil ~ r a s i & i r ~  e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " h ,  "i" e '(i" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condugão dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

..- 

d "  

N O m  DO DIRIGENTE I CARGO 

s localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

- 

Carlos Eduardo Campos Cavalcante 

Aline Cristina dos Santos 

Severino Vieira da Silva 

José Paulo da Conceição Ferreira 

Natalício Alves dos Santos Filho 

Ester Betânia de Souza Oliveira 

Rua Santo Arnaro, no 05 - Central, Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco; 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretário 

2" Secretário 

1" Tesoureiro 

2" Tesoureira 
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coordenadas geográficas 

08"22'18"S de latitude e 36O42'55"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no 66Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom9' - fl. 161, 

bem como no "'Formulário de Informações Técnicas9' - fls. 143 e 144, e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, dG de b~/~&.ui de 2009. 

AnaK~hiEcxtnoni. 
De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Coordenador 
tfF#f${c?r#: ,$I$ TJY ;J[r&&$t 

bfiillZu.: 1 ,G&i"ul"a 
De acordo. fhn%t+7f!~dr)~ &.,~s~r+G., K%Bs"$l:rq;c~t,g)"87e~g4';e:e. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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Aprovo o Relatório nQ 0058 /2009BRADCO~OS/SSCEMC. Encaminhe-se à 
- 

Jurídica para exame e parecer. 

de Comunicação El/etônica 
/ 
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MUBTICIPIO: Pesqueira I UJF: PE 
ENTIDADE SELECIBNADA: Associação Comunitáiria Vale do Ppojiucai 

No DO PROCESSO: 53000.031391104 

Critérios adotados para seleçiioo Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuaãithria aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Sociedade de Radiodifusão Gsmuinitairia Ororubá 
No DO PROCESSO: 53103.000231199 

Critérios adotados piaia o a~quivan~enlo: PJão comprimento dos preceitos da Lei 9612!9$ de 19/02/1993, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusãio Comunitária aprovado pdo Decreto 2685198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Postaria do Ministério das Coniunicações no 103 de 26/0P/2004 

I Brasília, 26 de fevereiro de 2009, 
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MINISTERIÓ DAS G O M U N I G A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 1 

Oficio n . 0 1  ~/O~/SSWDOUL-MC 

BrasíliaJq de março de 200 1. 

Prezada Senhora, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53103.000231/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 

.- -4 de Pesqueira - PE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo seguinte fato e 
C fundamento: 

- trata-se de Instituição com natureza jurídica descrita como FIRMA 
MERCANTIL INDIVIDUAL, de acordo com o auferido da cópia do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica da Entidade; constata-se, ainda, pelo disposto no art. 16, alínea "C9' do Estatuto Social da 
Sociedade de Radiodifusão Comunitária Ororubá a comprovação de sua finalidade econômica, em 
infiingência aos arts. 1°, 7" e 18 da Lei no 9.6 12/98. 

Face o exposto, comunicamos que o mencionado processo será encaminhado 
a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco - PE. . * .  

Atenciosamente, 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

#/d/' 

\ / /*-- Ilma. Senhora 
JAMILE APARECIDA DA GOSTA 
Sociedade de Radiodifusão Comunitária Ororubá 
Rua Paes Barreto, no 283, 1" andar - São Sebastião 
55200-000 - Pesq~teiraIPE 



Of. 1706 fOli$SR/DQ~i_h/IC 
53!03.00023 1/99 

JAMKLE MARECàDA DA COSTA 
Sociedade clo Racliodi%sZio Cornuiiltária O~orubá 
Rua Paes Baneto, 283 - I" andai - SBa Sebasiião 

I / 

I I 1 5 5200-000 PesqueirdPE v 
I I ' L  

[i' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO I 
ivrrrs~sah~~o DAS C O M U N I U ~ ~ E S  

CONSULTORIA JUR~DICA 
I 
I 
I 
I 

PROCESSO: 53000.031.391/04 

ER/IlENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. <- 

i: ' 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referên~iãl(K-emm~~~-~~;-~ 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nq5812009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 163 a 168) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira, Estado do Pernambuco, "no sentido de conceder- 
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (. . .)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irsadiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615,  de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQl98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

e a Sociedade de Radiodifusão Comunitária Ororiabá (Processo n. 
53103.000.231199) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
' I 

1 / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefoiies: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UP~IÃO 
~ N I S T É R I O  DAS G O ~ N I C A G ~ E S  

CONSUILTORIA JUW~DICA 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nVl98 ,  a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 

I ' 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

coordenado#-~eral de Assuntos 
Jurídicos d&omunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

Marcelo Bechara de S. Wobailta 
Consultor Jurídico 



PORTARTA RTo 1097 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O STRO DE ESTmO DAS CO HCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.031.39f/04 
e do PAREGEWAGUICONJUR-MC/NIGT/PIJc 0523 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Vale do Ipojiaea, com sede na 
Rua José Luiz M. Neto, no 16 - COHAB 2, no município de Pesqueira, Estado do Pernarnbuco, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ni" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 22' 18"S e longitude em 36" 42' 55"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s ~ u b l i c a ç ã o .  

6 

LEITE 
Ministro de Estado das~~omunicações 



MINISTÉWIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 0, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.031391/04 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1097, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no ji 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



STÉRTQ) DAS C 0  C A ~ ~ E S  
GABINETE DO MmSTRO 

GOORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GBIIVETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 79 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 20 10 - vol. I e 61 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, //" 
j-j,-j,~ai i 

DRO LEITE RHBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRTO DAS GOMUIVIGAÇOES s C :  ) RI+ 1-4 p 

A DE: SERWÇOS DE COM GAÇAO ELETR~NTCA %gU. I"-$?! 3) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE: SERWCOS 

REPERÊNGIA: Processo n" 53000.03 1391 -04. 

OBmTO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Ipojnca, na 

localidade de Pesqueira, Estado de Pemambuco. 

GONGLUSÃO: Processo instruído. j l  

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

R4 PORTELLA m T I A S  

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

/ \ Brasília, 3 de de2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Inforrnação nQ 147 I201 1 CON6/CORAC/DEOC/$CE/MC, Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

ília,(3.-"8 de i VX-LI~) de 20 1 1. 

UQUERQUE NETO 
cação Eletrônica 

Processo no 53.000.031391-04 /Informação no 147 1201 1- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-@ERA,L DA 8"8~4 I,&O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇIJLTORIP, JUR~DICA JUNTO AO MIIJISIERIO DAS C O I ~ ~ U N I C , ~ ( ; Q E " S  
GABINETE DA C(3NSUL-rORIA J U R ~ D ~ C A  

COTA 0276/2011IWZUCONJCBR-MCIAW 
Pr~cesso nQ 53000.031391/2004-%1. (cópia I) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO IPC3JUC:A 

Senhor Secretário de Serviqos de áZorriunicação EletrClnica, 

Após nova análise dos auttsç do p rocesç~  em epígrafe solicitada por cassa 

Secretaris, ratifico os termos do PARECER/,4GU/CerNj/CNIIR-i\JB$:/iu1GT/NQ 0523  - 1.0812009 

desta ê~nsu l t o r i a  Jurídica as CIç. 132 a 17'3, k~ervi eonil:, ii-ifsrn2o a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a leg i~ laçbo aplicável. 

Beçsa forma, encaminho s processo a essa d. Çecrc?tarici para as 

providências rieeesç5rias. 



MIINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

/ 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, l Q de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS A LBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, I 
I 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. d 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSS 



MINISTÉRIB DAS GOMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COO~ENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

,' 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 2 7 I20 I 1 IGM-MC b 

Brasília, lQ de agosto de 201 1. 
Ao Senhor 
L UÍS ALBBR TO DOS S A ~ S  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

i 

Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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